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1. Apresentação

Este  Plano  de  Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil  –  PGRSCC,  foi

elaborado como um documento norteador para a gestão de resíduos da referida obra. Apresenta-se

uma estimativa quali e quantitativa sobre a geração de resíduos associada à obra e orientações sobre

gerenciamento no local e destinação ambientalmente adequadas.

As  soluções  ambientais  apresentadas  nesse  plano  não  são  definitivas,  podendo  o

contratado optar por soluções, transportadores e destinadores distintos dos aqui indicados, de sua

maior conveniência,  desde que sejam cumpridas as normas e legislações pertinentes e que seja

apresentada a documentação elencada no capítulo  Controle Documental. O autor do plano fica à

disposição para auxílio em qualquer intercorrência ao longo da obra.
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2. Objetivos

O presente documento tem como objetivo geral fornecer informações ao executor sobre

os tipos de resíduos que serão gerados na intervenção e como realizar a sua gestão e destinação

ambientalmente adequada.

2.1 Objetivos Específicos

 Realizar análise qualitativa da geração de resíduos;

 Mapear os possíveis recebedores de resíduos,  tendo em vista  a tipologia dos

resíduos identificados em projeto;

 Fornecer exemplos de controle documental;

 Indicar soluções de gerenciamento no local da obra, quando couber;
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3. Identificação do empreendimento

3.1 Empreendedor

NOME/RAZÃO SOCIAL:  Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
CPF/CNPJ:  95.440.517-0001/08

ENDEREÇO COMPLETO:
Rua Marechal  Floriano,  Praça  da  Bandeira,  s.n.  -  Centro  –
Santa Cruz do Sul

CEP :
96810-
510

TELEFONE: 51 3690 4145 E-MAIL:
planejamento@santacruz.rs.gov.
br

3.2 Empreendimento – Localização

3.3 Responsável Técnico – Projeto Civil

3.4 Responsável Técnico – PGRSCC
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NOME: Autódromo Internacional de Santa Cruz do Sul

ENDEREÇO:
BR 471 – Km 102 – Parque de Eventos de Santa Cruz do
Sul – Bairro Do Parque

COORDENADAS (WGS 84):     29°48'9.36"S e  52°26'6.84"O

CONTATO – NOME: Cláudia Silva Babick

CARGO/FUNÇÃO:
Arquiteta  - Secretaria Municipal de Planejamento e 
Mobilidade

ENDEREÇO P/ 
CORRESPONDÊNCIA 
(CONTRATANTE):

Rua Coronel Oscar Jost, 1551, CEP 

CEP: 96815-713 TELEFONE:
(51) 3120-
4300

E-MAIL
planejamento@santacruz.rs.go
v.br  

 

CONTATO – NOME: Marcio Alexandre Nicknig

CARGO/FUNÇÃO: Engenheiro de Meio Ambiente

ENDEREÇO P/ 
CORRESPONDÊNCIA:

Rua Cel. Oscar Rafael Jost, 1551 – Centro Administrativo 
– Secretaria de Planejamento e Mobilidade – Santa Cruz 
do Sul.

CEP: 96815-713 TELEFONE: (51) 3120-4300 E-MAIL
marcio.nicknig@santacruz.rs.go
v.br

mailto:planejamento@santacruz.rs.gov.br
mailto:planejamento@santacruz.rs.gov.br


4. Legislação Pertinente

4.1 Disposições Gerais

Publicada em 2010, a Lei Federal n° 12.305 estabeleceu a Política Nacional de Resíduos

Sólidos (PNRS), marco legal de uma nova visão sobre a situação da gestão de resíduos no país, foi

nela que ações já praticadas foram compiladas, alinhadas com novas diretrizes que norteiam desde

então a gestão de resíduos no país. Acompanhada de arcabouço legal estadual, criou mecanismos de

controle  e  gestão  dos  resíduos  desde  a  fonte  geradora  até  sua  destinação  final.  No  que  tange

especificamente aos Resíduos de Construção Civil (RCC), já se contava com regramento sobre o

tema, que posteriormente foi complementado e compatibilizado pelo Conselho Nacional de Meio

Ambiente  (CONAMA),  através  de  resoluções  e  diretrizes  técnicas  com força  de  lei.  É  com o

objetivo de atender aos regramentos abaixo citados e à PNRS, que o presente Plano de Gestão de

Resíduos de Construção Civil (PGRCC) é apresentado.

4.2 Classificação dos Resíduos Sólidos

Em  uma  abordagem  ampla,  a  principal  normativa  sobre  os  resíduos  é  a  Norma

Brasileira NBR n° 10.004 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT, 2004) da seguinte

forma:

 Resíduos  Classe  I  –  Perigosos:  aqueles  que  possuem  “características  de

inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade e patogenicidade, podem

apresentar riscos à saúde pública”;

 Resíduos Classe II – Não Perigosos;

Os Resíduos Classe II ainda se subdividem em:

 Resíduos Classe II  A – Não-inertes:  são os  que podem ter  propriedades  tais

como  combustibilidade,  biodegradabilidade  ou  solubilidade  em  água.  O

principal exemplo dessa classe são os Resíduos Sólidos Urbanos;

 Resíduos  Classe  II  B  –  Inertes:  são  aqueles  que  “submetidos  a  um contato
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estático  ou  dinâmico  com  a  água  destilada  ou  deionizada,  à  temperatura

ambiente, não têm nenhum de seus componentes solubilizados em concentrações

superiores aos padrões de potabilidade da água”.

 É nessa última categoria, Resíduos Classe II B que encontramos os Resíduos Sólidos de

Construção Civil (RSCC). A Resolução Conama 307, de 5 de julho de 2002, traz a definição de

RCC:

“Art. 2º Para efeito desta Resolução, são adotadas as seguintes definições:

I – Resíduos da construção civil: são os provenientes de construções, reformas,

reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação

e da escavação de terrenos,  tais  como: tijolos,  blocos cerâmicos,  concreto  em

geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros,

argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação

elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha;

A mesma  resolução  também  pormenoriza  essa  definição,  já  que  por  sua  própria

natureza, as obras civis envolvem materiais de diversas origens e composições. Assim, em seu Art.

3º, a Resolução Conama 307/02 define as seguintes classes de RCC:

“

 Classe A – são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais

como:

a)  de construção,  demolição,  reformas e  reparos de  pavimentação e  de  outras

obras de infraestrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem;

b)  de  construção,  demolição,  reformas  e  reparos  de  edificações:  componentes

cerâmicos  (tijolos,  blocos,  telhas,  placas  de  revestimento  etc.),  argamassa  e

concreto;

c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto

(blocos, tubos, meios-fios etc.) produzidas nos canteiros de obras;

 Classe B – são os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como:

plásticos, papel/papelão, metais, vidros, madeiras e outros (São equiparáveis

aos Resíduos Sólidos Urbanos comuns);

 Classe  C  –  são  os  resíduos  para  os  quais  não  foram  desenvolvidas
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tecnologias  ou  aplicações  economicamente  viáveis  que  permitam  a  sua

reciclagem/recuperação, tais como os produtos oriundos do gesso;

 Classe D – são resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais

como  tintas,  solventes,  óleos  e  outros  ou  aqueles  contaminados  ou

prejudiciais à saúde oriundos de demolições, reformas e reparos de clínicas

radiológicas,  instalações  industriais  e  outros,  bem  como  telhas  e  demais

objetos  e  materiais  que contenham amianto ou  outros  produtos  nocivos  à

saúde (Nova redação dada pela Conama 348/2004).”.

Ressalta-se a adição dos materiais que contem amianto em sua estrutura como RCC

Classe D (Perigosos), pela Conama 248 de 16 de agosto 2004. Além das classes de resíduos, são

pertinentes ao empreendimento em questão as seguintes definições:

“Art. 2º. Para efeito desta Resolução, são adotadas as seguintes definições: 
[ … ]
II – Geradores: são pessoas, físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, 
responsáveis por atividades ou empreendimentos que gerem os resíduos definidos 
nesta Resolução;
III – Transportadores: são as pessoas, físicas ou jurídicas, encarregadas da coleta 
e do transporte dos resíduos entre as fontes geradoras e as áreas de destinação;
[...]
V – Gerenciamento de resíduos: é o sistema de gestão que visa reduzir, reutilizar 
ou reciclar resíduos, incluindo planejamento, responsabilidades, práticas, 
procedimentos e recursos para desenvolver e implementar as ações necessárias ao 
cumprimento das etapas previstas em programas e planos; 
[ … ]
IX – Aterro de resíduos da construção civil: é a área onde serão empregadas 
técnicas de disposição de resíduos da construção civil Classe “A” no solo, visando
a reservação de materiais segregados de forma a possibilitar seu uso futuro e/ou 
futura utilização da área utilizando princípios de engenharia para confiná-los ao 
menor volume possível, sem causar danos à saúde pública e ao meio ambiente;
X – Áreas de destinação de resíduos: são áreas destinadas ao beneficiamento ou à 
disposição final de resíduos. ”

A Lei Federal n° 12.305 – Política Nacional de Resíduos – elenca o conteúdo mínimo

de  um  Plano  de  Gerenciamento  de  Resíduos,  gênero  do  qual  o  PGRCC  é  espécie  voltada  à

construção civil. O Art. 21 elenca:

“Art. 21. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo 
mínimo:
I – descrição do empreendimento ou atividade;
II – diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a 
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origem, o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos 
ambientais a eles relacionados;
III – observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do 
Suasa e, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos:
a) explicitação dos responsáveis por etapa do gerenciamento de resíduos sólidos;
b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento 
de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador;
IV – identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros 
geradores;
V – ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de 
gerenciamento incorreto ou acidentes;
VI – metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos 
sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS 
e do Suasa, à reutilização e reciclagem;
VII – se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 
vida dos produtos, na forma do art. 31;
VIII – medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos 
sólidos;
IX – periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da 
respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do Sisnama.”

A PNRS também determina quais são os geradores de resíduos obrigados a elaborar

seus próprios Planos de Gerenciamento de Resíduos.

“Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos:

I – os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas “e”, “f”, “g” e “k” do
inciso I do art. 13;

II – os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que:

a) gerem resíduos perigosos;

b)  gerem  resíduos  que,  mesmos  caracterizados  como  não  perigosos,  por  sua
natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares
pelo poder público municipal;

III – as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama; etc.”

4.3 Demais Normas Aplicáveis

Apresentada a espinha dorsal da legislação pertinente ao tema, a Tabela 1 traz uma lista

de legislações que de alguma forma foram consultadas ou que estabelecem diretrizes utilizadas para

a elaboração desse plano, e formam o arcabouço legal ao qual a gestão de resíduos de construção

civil está atrelada.
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Tabela 1: Arcabouço legal referente aos resíduos de construção civil presentes no 
empreendimento

Legislação Federal Súmula

Lei Federal nº 12.305/2010 Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Decreto Federal nº 7.404/2010
Regulamenta a Lei nº 12.305/2010, e dá outras

providências.

Resolução Conama nº 275/2001
Estabelece  a  padronização  para  cores  de

recipientes de resíduos.

Resolução Conama nº 307/2002
Estabelece  diretrizes,  critérios  e  procedimentos

para a gestão dos resíduos da construção civil.

Resolução Conama nº 401/2008

Dispõe sobre o mercúrio para pilhas e baterias

comercializadas  no  território  nacional  e  os

critérios  e  padrões  para  o  seu  gerenciamento

ambientalmente  adequado,  e  dá  outras

providências. Alterada pela Resolução nº 424.

Resolução Conama nº 448/2012

Altera os arts. 2º, 4º, 5º, 6º, 8º, 9º, 10°, 11° da

Resolução  nº  307,  de  5  de  julho  de  2002,  do

Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente  –

CONAMA.

Resolução Conama Nº 313/2002
Dispõe sobre o Inventário Nacional de Resíduos

Sólidos Industriais.

Instrução Normativa nº 13, de 18/12/2012
(Ibama/MMA)

Trata da Lista Brasileira de Resíduos Sólidos, a

qual será utilizada pelo Cadastro Técnico Federal

de  Atividades  Potencialmente  Poluidoras  ou

Utilizadoras  de  Recursos  Ambientais,  pelo

Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades  e

Instrumentos  de  Defesa  Ambiental  e  pelo

Cadastro  Nacional  de  Operadores  de  Resíduos

Perigosos,  bem  como  por  futuros  sistemas

informatizados do Ibama que possam vir a tratar

de resíduos sólidos.
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Legislação Estadual Súmula

Lei Estadual nº 9.921/1993

Dispõe sobre a gestão dos resíduos sólidos, nos

termos  do  artigo  247,  parágrafo  3º  da

Constituição do Estado e dá outras providências.

Lei Estadual n° 11.019/1997

Dispõe  sobre  descarte  de  pilhas,  baterias  e

lâmpadas  contendo  metais  pesados.  Exige

cadastro das empresas fabricantes junto ao órgão

ambiental do Estado. Responsabiliza o fabricante

ou o representante comercial pelo recolhimento,

reciclagem  e  destinação  final  dos  materiais

usados.

Decreto Estadual nº 38.356/1998 Aprova o Regulamento da Lei nº 9.921/1993.

Lei Estadual n°. 11.187/1998

Alteração Lei Estadual n° 11.019/1997. Normas

sobre  descarte  de  pilhas,  baterias  e  lâmpadas

contendo metais pesados.

Decreto Estadual n° 45.554/2008 Regulamenta Lei Estadual n° 11.019/1997.

Lei Estadual n°. 13.306/2009

Altera Lei n° 11019/1997. Dispõe sobre descarte

de pilhas, baterias e lâmpadas contendo metais.

Acrescenta  parágrafos  que  dizem  respeito  ao

recolhimento  individualizado,  recipientes  e

locais de acondicionamento e a destinação final

dos resíduos especiais.

Resolução CONSEMA n°. 073/2004

Dispõe sobre a codisposição de resíduos sólidos

industriais  em  aterros  de  resíduos  sólidos

urbanos no estado do Rio Grande do Sul.

Lei Estadual nº. 14.528/2014
Institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos e

dá outras providências.

Lei Estadual nº 13.533/2010

Institui  normas  e  procedimentos  para  a

reciclagem, o gerenciamento e a destinação final

de lixo tecnológico e dá outras providências.

Portaria FEPAM n° 016/2010 Dispõe sobre o controle da disposição final  de

resíduos  Classe  I  com  características  de
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inflamabilidade  no  solo,  em  sistemas  de

destinação final  de  FOLHA 16 de  49 resíduos

denominados  “aterro  de  resíduos  classe  I”  e

“central de recebimento e destinação de resíduos

classe I”, no âmbito do estado do Rio Grande do

Sul.

Diretriz Técnica FEPAM nº. 001/2010
Diretriz técnica para a atividade de incorporação

de resíduos sólidos em processos industriais.

Diretriz técnica FEPAM nº 002/2009

Visa  estabelecer  os  procedimentos  e  diretrizes

mínimas  para  a  realização  de  auditorias  e

avaliações  ambientais,  no  âmbito  de  uma

Unidade  de  Recebimento,  Armazenamento,

Processamento, Beneficiamento e/ou Disposição

Final de Resíduos Sólidos Industriais.

Resolução CONSEMA nº 002/2000

Define  critérios,  procedimentos  e  aspectos

técnicos  de  licenciamento  ambiental  para

coprocessamento de resíduos em fornos rotativos

de  produção  de  clínquer  para  fabricação  de

cimento.

Portaria FEPAM n° 087/2018

Aprova o Sistema de Manifesto de Transporte de

Resíduos – Sistema MTR Online e dispõe sobre

a  obrigatoriedade  de  utilização  do  Sistema  no

Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  e  dá  outras

providências.

Portaria FEPAM n° 012/2020

Altera a Portaria FEPAM nº 87/2018 que aprova

o  Sistema  de  Manifesto  de  Transporte  de

Resíduos – Sistema MTR Online e dispõe sobre

a  obrigatoriedade  de  utilização  do  Sistema  no

Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  e  dá  outras

providências.

Normas Técnicas Súmula

NBR 7.500
Símbolo de risco e manuseio para o transporte e 
armazenamento de material
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NBR 7.501 Terminologia de transporte de resíduos perigosos

NBR 9.190
Classificação dos sacos plásticos para o 
acondicionamento

NBR 9.191
Especificação de sacos plásticos para 
acondicionamento

NBR 10.004 Resíduos Sólidos – Classificação

NBR 13.221 Transporte de resíduos – Procedimento

NBR 16.725
Fichas com dados de segurança de resíduos 
químicos

NBR 17.505
Armazenamento de Líquidos Inflamáveis e 
Combustíveis

4.4 Destinação das Classes de RSCC

Quanto à destinação dos RSCC, a Conama 307/02, em sua redação atual, contempla no

seu Art. 10, a destinação adequada para cada uma das classes de resíduos descrita no Art. 3°, como

segue:

“Art. 10. Os resíduos da construção civil, após triagem, deverão ser destinados 
das seguintes formas: 
(nova redação dada pela Resolução 448/12) 

I – Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou 
encaminhados a aterro de resíduos classe A de reservação de material para usos 
futuros; (nova redação dada pela Resolução 448/12);
II – Classe B: deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização 
ou reciclagem futura; 
III – Classe C: deverão ser armazenados, transportados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas;
IV – Classe D: deverão ser armazenados, transportados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas. (nova redação dada pela 
Resolução 448/12).”

As soluções que envolvem reutilização ou reciclagem, são dependentes de formalização

da entrega ou doação, assim como garantia de utilização condizente e legalmente viável. Ressalta-se

a importância do controle da destinação dos resíduos, pois o gerador é o responsável legal por ele

até o recebimento formal e transformação do resíduo em insumo, de acordo com a Política Nacional

de Resíduos Sólidos (Lei Federal n° 12.305/2010).
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5. Caracterização do Empreendimento

O empreendimento alvo desse plano é a reforma e melhoria dos sanitários presentes no

pavimento  superior  dos  boxes  do  Autódromo Internacional  de  Santa  Cruz  do Sul.  Essa área  é

comumente utilizada pelas equipes e organizadores para recebimento de público durante eventos, e

a sua revitalização faz parte de ações iniciais de melhoria do espaço como um todo.
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Figura 1: Banheiro sobre os boxes.
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Figura 2: Banheiros aos fundos dos boxes.

Figura 3: Cabines de sanitários a serem demolidas e 
reconstruídas.
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Figura 4: Cabines de chuveiros dos banheiros junto aos boxes.



6. Estimativa de geração de resíduos

Usando  como  fonte  a  planilha  orçamentária  da  obra  e  os  projetos  arquitetônicos

elaborados  pelo  autor  do  projeto,  foi  estimada  a  geração  de  resíduos  durante  a  duração  da

intervenção. A referida planilha utilizada consta em anexo, assim como memorial de cálculo.

6.1 Classe A – Sólidos Passíveis de Uso Como Agregados

Os resíduos classe A identificados no projeto são todos relacionados à demoliçao de

alvenarias,  revestimentos e louças a  serem descartadas.  Não havendo resíduos de escavação de

solos, não há que se falar em utilização do PRAD Autódromo como destino final destes resíduos.
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Figura 5: Pias dos banheiros a serem removidas.



6.2 Classe B – Equiparáveis aos resíduos sólidos urbanos

A operação demandará instalação de estrutura temporária,  como tapumes,  placas  de

identificação e telas de restrição de circulação e delimitação da obra. Tais materiais, após o uso, são

resíduos de Classe B, podendo vir a ser reutilizados pelo contratado se ainda estiverem aptos para

isso,  não  necessariamente  encerrando  sua  vida  útil  ao  encerramento  desta  obra.  O volume foi

considerado, por questão de segurança, no dimensionamento dos resíduos gerados.

Por tratar-se de obra pontual, de abrangência pequena, a geração de resíduos sólidos

urbanos (embalagens, restos de alimentos, itens de higiene pessoal) pode ser absorvida dentro da

logística  interna  de  resíduos  do  Parque  de  Eventos.  Maioria  dos  materiais  da  classe  B  são

recicláveis  e  de  alto  valor  agregado,  contatos  com catadores  credenciados  ou  cooperativas  são

interessantes  para  direcionamento  e  coleta  do  material,  cujo  volume  será  pequeno,

aproximadamente 3 m³

Produtos químicos, como tintas e impermeabilizantes, devem ser descartados via coleta

seletiva (classe B) apenas se os resíduos configurarem filme seco junto a suas próprias embalagens.

Em estado líquido, configuram resíduo perigoso, Classe D.

6.3 Classe C – Resíduos sem destinação final designada

Os resíduos dessa classe, caracterizados por não serem passíveis de reutilização, não

possuírem métodos de reciclagem consolidados e apresentarem riscos, no caso de serem destinados

à  coleta  seletiva.  São  compostos  por  materiais  corrosivos,  materiais  com  tratamentos  e/ou

componentes químicos específicos, entre outros. Não foi identificado nenhum material dessa classe

na documentação do projeto, nem em vistoria realizada no local. Em caso de identificação posterior,

o responsável pela obra deverá proporcionar a destinação ambientalmente adequada caso a caso,

eventualidade para qual o autor fica à disposição para auxílio técnico.

6.4 Classe D – Resíduos Perigosos

São  considerados  “perigosos”  aqueles  resíduos  com  potencial  de  toxicidade,
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inflamabilidade  e  reatividade.  Dentro  do  escopo  desse  projeto,  tintas,  colas,  vernizes,

impermeabilizantes e similares compõe a maior parte dos possíveis resíduos perigosos. Os materiais

não  necessariamente  são  resíduos,  apenas  tornam-se  assim  no  caso  de  contaminações  que

inviabilizem seu uso, derrames acidentais em solo, ou outro fato que demande seu descarte.

Por precaução, sugere-se destinar em orçamento uma reserva técnica para destinação de

pelo menos 1 m³ para aterro de Classe I, abarcando eventuais derrames de tintas, solventes e os

materiais usados na limpeza e contenção desses derrames acidentais (serragem, argila expandida,

areia,  supersorb,  o  solo contaminado,  entre  outros).  Os resíduos classe D que podem advir  da

atividade pretendida são resumidos na Tabela 4.

Tabela 2: Resíduos Classe D estimados para o período de operação.

Descrição Classificação Conama n° 307 m³
Resíduos de tintas e solventes (Panos, estopas, resíduos 
líquidos)

D 0,5

Latas e embalagens contaminadas D 0,5

Total Classe D 1
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6.5 Quadro Resumo

A Tabela 3 traz uma estimativa dos resíduos gerados durante a intervenção pretendida.

Tabela 3: Quadro resumo dos resíduos estimados, com base na planilha orçamentária da obra, já 
considerado 25% de empolamento do material. 

Descrição m³

Classe A 70,40

Classe B * 9,05

Classe C 0,00

Classe D 1,00

* São 2 metros cúbicos de resíduos sólidos comuns, encaminháveis , demais são provenientes 
dos descartes e desmontes da obra.
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7. Gerenciamento dos Resíduos

7.1 Segregação, Recolhimento e Acondicionamento

A prioridade no canteiro de obras sempre deve ser evitar desperdícios, recomenda-se a

realização  de  treinamento  com  as  equipes  envolvidas,  visando  capacitá-las  com  informações

pertinentes constantes desse PGRSCC e das normas ambientais correlatas. A política dos 3 R’s,

visando reduzir, reutilizar e só ao fim das possibilidades enviar o material para reciclagem, deve

ser estimulada junto aos colaboradores

Assim que  for  gerado  o  resíduo,  é  primordial  sua  segregação  dos  demais  gêneros

existentes no local, pois o principal entrave a uma correta destinação é a contaminação cruzada

entre  resíduos.  Para  isso,  recomenda-se  o  uso  de  contentores  rígidos,  espalhados  em  pontos

estratégicos do canteiro de obras, e identificados com o padrão de cores da Resolução Conama

275/2001 (Estabelece o código de cores  para  os diferentes tipos  de resíduos,  a  ser  adotado na

identificação de coletores e transportadores, bem como nas campanhas informativas para a coleta

seletiva) no que couber, Figura 6.

Figura 6. Código de cores para coleta seletiva. Fonte: Conama 275/2001.

Os contentores serão escolhidos pelo executor da obra, sendo determinada as seguintes

características obrigatórias:

22



 Rígidos;

 Impermeáveis;

 Com tampa;

 Fácil instalação/remoção;

A Figura 7 traz um exemplo de contentor para a segregação imediata dos resíduos.

Figura 7. Exemplo de contentores para coleta seletiva. Fonte: World Clean – Limpeza 

Industrial (https://www.worldclean.com.br).

Contentores como os mostrados na Figura 5 satisfazem as necessidades de coleta dos

resíduos  Classe  B,  C  e  D,  porém,  por  sua  característica  e  volumetria,  os  Resíduos  Classe  A

necessitam de um gerenciamento específico, como já previsto no projeto e planilha orçamentária,

que é a  contratação de contêiner específico, a ser recolhido a Aterro de Resíduos Sólidos de

Construção Civil devidamente licenciado.

7.2 Armazenamento Temporário

A logística de coleta,  transporte e destinação de resíduos não é diária, sendo assim,

necessita de um local de armazenamento temporário. Esse local deve ser sinalizado e demarcado,

com acesso restrito ao pessoal capacitado e os coletores credenciados. Para o empreendimento em

questão,  sugere-se  a  utilização  de  um  dos  boxes  para  abrigo  dos  contentores  de
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armazenamento temporário.

Os resíduos de Classe B, C e D, podem fazer uso de contêineres ou bag’s (nesse caso

demandam cobertura para abrigo da chuva). Como exemplificado na Figura 8.

Figura 8. Contentor tipo Big Bag e contêiner de PAD com tampa.

8. Destinação dos Resíduos

Notadamente, pilhas, baterias, pneus e lâmpadas fluorescentes, por possuírem cadeias

de logística reversa já  definidas,  não são citadas nas destinações de sua respectiva classe,  pois

devem percorrer sua cadeia de logística reversa própria, com devida armazenagem apropriada.

8.3.1 Resíduos Classe A

Destaca-se que a ação ideal é enviar para aterro de RSCC apenas alvenarias e resíduos

de materiais cerâmicos (blocos, rochas, etc). Em anexo constam licenças de operação de coletores

de resíduos Classe A, que trabalham por meio de aluguel de contêineres ou caçambas, e realizam a

coleta no próprio canteiro de obras.

O projeto não gerará resíduos passíveis de descarte no PRAD Autódromo.
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8.3.2 Resíduos Classe B

Estes  resíduos,  separados  durante  sua  geração  no  canteiro  de  obras,  formados  por

resíduos  de  características  comuns,  sem  toxicidade  ou  encaminhamento  especial,  podem  ser

destinados à coleta seletiva pública municipal, se em pequena quantidade. Sugere-se firmar parceria

com  a  Cooperativa  de  Catadores  e  Recicladores  de  Santa  Cruz  do  Sul  (COOMCAT),  para

recolhimento desse material. A cooperativa está apta a receber resíduos e possui licença ambiental

válida (em anexo).

Adicionalmente, resíduos sanitários também podem ser abarcados como Classe B, como

guardanapos,  papéis  e  itens  de  higiene.  Para  atender  essa  demanda,  sugere-se  contratação  de

empresa especializada. Em anexo, consta licença ambiental de empresa prestadora de serviços de

aluguel de banheiros temporários.

8.3.3 Resíduos Classe C

O projeto não levantou a existência de materiais dessa classe no local da intervenção. O

acompanhamento  pela  fiscalização  do  contrato  buscará  orientar  e  auxiliar  no  correto

encaminhamento  de  eventual  material  dessa  classe  caso  o  mesmo  seja  encontrado  durante  os

trabalhos.

8.3.4 Resíduos Classe D

Os resíduos dessa classe são os classificados como perigosos, compostos, no caso do

projeto em questão, tintas, solventes ou qualquer produto químico não identificado, em recipientes

contendo ainda um certo volume líquido. Nessa situação, o resíduo deve ser acondicionado em

recipiente  fechado,  abrigado do sol  e  da  chuva,  e  posteriormente  encaminhado para  Aterro  de

Resíduos Sólidos Classe I (Perigosos).

Havendo  preservada  a  identificação/rótulo,  restando  apenas  a  embalagem  vazia,  a

mesma deve ser encaminhada via logística reversa ao fabricante. No caso específico das tintas para

alvenaria e metais, havendo apenas filme seco do produto no interior da embalagem, elas podem ser

tratada como resíduos Classe B.

25



9. Emergências Ambientais

Eventuais acidentes ou derrames de produtos químicos (Resíduo Classe I  da NBR),

devem ser prontamente corrigidos. Aconselha-se que o almoxarifado da obra possua uma quantia

razoável de materiais para absorção de óleos (Figura 8), combustíveis e outros produtos químicos,

como:

 Turfa orgânica.

 Absorvente granulado sintético.

 Areia.

 Serragem.

 Estopas.

Tais materiais, após uso na limpeza de derrames, são acondicionados e destinados com a

logística local de manejo de resíduos perigos Classe D ou especificamente, Classe I.

Outra  emergência  comum  em  obras  de  engenharia  é  a  necessidade  de  reparos  em

maquinário no canteiro de obra. Da mesma forma que se sugere aos derrames, reparos devem ser

feitos  com utilização  de  materiais  absorventes  sob  o  local  de  reparo  e  abertura  de  motores  e

sistemas hidráulicas, afim que de que eventual derrame seja prontamente sanado.

Ressalta-se que toda manipulação de resíduos deve ser feita com os EPI’s adequados, de

acordo com as Normas Regulamentadores aplicáveis caso a caso.

Figura 9. Turfa orgânica e manta absorvente.
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10. Supervisão e Controle documental

O executor do projeto deve prover funcionário, ou equipe, capacitada no tema Resíduos

Sólidos, para realizar acompanhamento da obra – com controle documental da geração e destinação

de resíduos. A execução do presente PGRSCC será monitorada pela fiscalização do contrato e pela

equipe de meio ambiente da Secretaria Municipal de Planejamento e Mobilidade. Para o controle

documental, define-se como escopo geral, o seguinte:

Resíduos  Classe  A: Notas  fiscais  referentes  a  cada  carga  de  resíduos;  Relatório

assinado por apontador em obra, na hipótese de reúso de solo em outro projeto, com certificado do

recebedor;

Resíduos Classe B: planilhas de medição de volumetria ou peso,  acompanhadas de

declaração de recebimento do material por parte do coletor.

Resíduos  Classe  C: Materiais  de  manejo  específico  não  foram identificados  até  o

momento, se percebidos no canteiro de obras, terão sua situação analisada caso a caso.

Resíduos  Classe  D: destinação  via  coletor  e  destinador  licenciado.  Deve  ser

apresentado Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) e Certificado de Destinação Final (CDF).

Ambos  podem  ser  emitidos,  respetivamente,  por  transportadores  e  destinadores  licenciados  e

cadastrados no sistema MTR Online da Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis

Roessler (FEPAM).

O presente plano, ou versões posteriores decorrentes de revisão durante o processo de

licenciamento  ambiental,  deve  fazer  parte  do  edital  de  licitação.  Eventuais  casos  omissos,  não

previstos ou emergências, serão solucionadas em conjunto pela empresa contratada, a fiscalização

do contrato e responsável técnico pelo presente PGRSCC.

As licenças ambientais, válidas, dos recebedores, transportadores e destinadores finais

escolhidos pela empresa executora devem ser apresentadas antes do termo de início das obras.
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11. Responsabilidade Técnica

O  presente  PGRSCC  foi  elaborado  pelo  Engenheiro  Ambiental,  Marcio  Alexandre

Nicknig, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Mobilidade.

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) n° 13750954,  emitida em 23/04/2025,

referente à elaboração do presente PGRSCC. A sua execução é de responsabilidade do executor da

obra e deve ser verificada pela fiscalização do respectivo contrato.

Para casos omissos ou mudanças de projeto que alteram a tipologia e/ou quantidade de

resíduos,  fica  o  autor  à  disposição  para  qualquer  auxílio,  complementação  ou  alteração  no

PGRSCC.

______________________________________
Marcio Alexandre Nicknig

Eng. de Meio Ambiente – SEPLAN
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

Eng. Ambiental – CREA: RS215871

28



12. Bibliografia

BRASIL. Lei nº 12.305, de 10 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos;

altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências. [2010]. Disponível em:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm.  Acesso  em  23  de

dezembro de 2022.

CONAMA. Resolução n° 275, de 05 de julho de 2002. Estabelecer o código de cores para os

diferentes tipos de resíduos, a ser adotado na identificação de coletores e transportadores, bem como

nas  campanhas  informativas  para  coleta  seletiva  [2001].  Disponível  em:

http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=105856.  Acesso  em

23 de dezembro de 2022.

CONAMA.  Resolução  n°  307,  de  05  de  julho  de  2002.  Estabelecer  diretrizes,  critérios  e

procedimentos para gestão dos resíduos da construção civil, disciplinando as ações necessárias de

forma  a  minimizar  os  impactos  ambientais  [2002].  Disponível  em:

http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=108894.  Acesso  em

23 de dezembro de 2022.

FEPAM. Manual de Apoio ao Usuário – MTR Online. Manual de instruções ao usuário do Sistema

MTR Online. [2019]. Disponível em:  http://www.fepam.rs.gov.br/mtr/Manual_MTR_FEPAM.pdf.

Acesso em 23 de dezembro de 2022.

RIO GRANDE DO SUL. Plano Estadual de Resíduos Sólidos – 2015/2034 [2014]. Disponível em:

https://www.sema.rs.gov.br/upload/arquivos/201905/03155041-pers-final.pdf.  Acesso  em

02/02/2023.

WASKOW, Régis Pereira. ASTM D5231 Aplicada à Caracterização da Composição Gravimétrica

dos  Resíduos  Sólidos  Urbanos.  Estudo  de  Caso:  Novo  Hamburgo,  RS  –  2015.  Porto  Alegre,

UFRGS. Disponível em https://www.lume.ufrgs.br/bitstream/handle/10183/115271/000956443.pdf?

sequence=1&isAllowed=y

29

https://www.sema.rs.gov.br/upload/arquivos/201905/03155041-pers-final.pdf
http://www.fepam.rs.gov.br/mtr/Manual_MTR_FEPAM.pdf
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=108894
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm


13. ANEXOS

I – Anotação de Responsabilidade Técnica – Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos

II – MODELO DE PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO SEMANAL

III – MODELO DE PLANILHA DE CONTROLE DE LICENÇAS AMBIENTAIS

IV – LICENÇAS DE OPERAÇÕES DE POSSÍVEIS RECEBEDORES

Reitera-se que a lista abaixo é exemplificativa, ficando a critério do contratado a escolha

pelo recebedor de resíduos.

Sulpel – Recolhimento, armazenamento e processamento de resíduos sólidos Classe II

A. Licença de Operação n° 034/2022 – SEMASS (Santa Cruz do Sul).

Pro Ambiente – Recolhimento e processamento de resíduos sólidos Classe I. Licença de

Operação 423/2021 – FEPAM.

Fundação PROAMB – Cooprocessamento/Blendagem de Resíduos Classe I e II, com

triagem e  armazenamento  temporário  dos  mesmos  resíduos.  Licença  de  Operação  495/2021  –

FEPAM.

QUELIMPO – Recolhimento de resíduos Classe I, em especial resíduos contaminados

com óleos lubrificantes e combustíveis. Licença de Operação 5313/2020 – FEPAM.

Pro Ambiente Santa Cruz – Separação e Comércio de Entulhos. Aterro de RSCC com

triagem. Licença de Operação 005/2023 – SEMASS – Santa Cruz do Sul.

Cristina Beatriz Kist Kruger – MEI. Base de Operações de resíduos de esgotamento

sanitário/Banheiros Químicos. Licença de Operação 023/2021 – SEMASS – Santa Cruz do Sul.
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568/2022 

LICENÇA DE OPERAÇÃO – LO 
Revoga a LO Nº 007/2021 – SEMASS -  Prot. 548/2020 

NO: 034/2022 

Data de emissão: 
11/08/2022 

SEMASS 
Data de validade: 

11/08/2027 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade - SMMASS, 

criada pela Lei n° 6.686, de 17 de janeiro de 2013, conforme Lei Ambiental Municipal Nº 3.705 de 

17/05/01, no uso das atribuições que lhe confere a Resolução CONAMA Nº 237, de 19/12/97, 

segundo a lei Nº 6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre Política Nacional do Meio Ambiente, 

regulamentada pelo decreto Nº 99.274, de 06/06/90 e com base na Resolução CONSEMA Nº 

372/2018, que dispõe sobre os empreendimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, 

efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 

ambiental, passíveis de licenciamento ambiental no Estado do Rio Grande do Sul, destacando os de 

impacto de âmbito local para o exercício da competência municipal no licenciamento ambiental,  

Convênio de Delegação de Competência em ações de meio ambiente firmado entre o Município e a 

Fundação Estadual de Proteção Ambiental – FEPAM em 07/07/2016, Termo de Cooperação 

SEMA/FEPAM – Município de santa cruz do sul nº 009/2019 que delega competência para o 

licenciamento e fiscalização florestal a serem desenvolvidas no âmbito do Município inerentes a Lei 

nº 11.428/2006, Decreto Municipal 9.025/13, considerando o disposto na Lei Federal 

Complementar n° 140 de 8 de dezembro de 2011 e de acordo com documentação integrante do 

processo, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO nas condições e restrições abaixo 

especificadas: 

I - Identificação: 

NOME/RAZÃO SOCIAL : 
SULPEL - TRANSPORTE, COMERCIO DE APARAS DO SUL 
E CONSULTORIA AMBIENTAL - EIRELI  

CPF/CNPJ : 10.702.809/0001-19  

ENDEREÇO : 
R VEREADOR RUDI MULLER, n°148, 96.835-743, 
DISTRITO INDUSTRIAL, Santa Cruz do Sul - RS  

ENDEREÇO DA ATIVIDADE : 

R VEREADOR RUDI MULLER, n°148, 96.835-743, 
DISTRITO INDUSTRIAL, Santa Cruz do Sul - RS e 
R VEREADOR RUDI MULLER, n°315, 96.835-743, 
DISTRITO INDUSTRIAL, Santa Cruz do Sul - RS  

ATIVIDADE : 
TRIAGEM E ARMAZENAMENTO DE RESÍDUO SÓLIDO 
INDUSTRIAL IIA e PROCESSAMENTO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS INDUSTRIAIS CLASSE II A 

ETAPA DO LICENCIAMENTO : Licença de Operação - Regularização 
CODRAM : 3121-20 
ÁREA ÚTIL : 5.030,07 m2 
POTENCIAL POLUIDOR : Médio PORTE : Médio 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS : 29°46'07.96"S e 52°26'05.02" O (Datum SIRGAS2000) 
CLASSIFICAÇÃO TERRITORIAL : Zona urbana 

Obs.: Atividade de impacto local de acordo com o disposto na Resolução CONSEMA nº 372/2018. 
 

II - Condições e Restrições: 

1. Quanto ao Empreendimento: 

1.1. Esta licença refere-se à operação de uma unidade de armazenamento temporário de 

resíduos sólidos industriais classificados como classe II A e processamento de resíduos 
sólidos classe II A. 

1.2. A atividade de Armazenamento de Resíduos Sólidos Industriais classe II A consiste no 
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recebimento, classificação, prensagem, armazenamento e venda dos seguintes resíduos: 
papel e papelão (2.000t/mês), plásticos (500 t/mês), bombonas plásticas (500 
unidades/mês), acetato-celulose (80 t/mês), acetato celulose com plástico (50 t/mês), 
metais ferrosos (500 t/mês), metais não ferrosos (150 t/mês), sucata de madeira (50 
t/mês),  vidro (15 t/mês), resíduo têxtil (80 t/mês), borracha (5 t/mês), isopor (5 t/mês), 

fumo molhado (150 t/mês), pó de fumo (150 t/mês), lodo de ETE classe II (120 t/mês), 
cinza de caldeira (120 t/mês) e papel higiênico (10 t/mês). São autorizadas as atividades 
intrínsecas da lida, como pesagem, triagem e enfardamento. 

1.3. A atividade de Processamento de Resíduos Sólidos Industriais classe II A consiste na 
triagem, moagem ou aglutinação, extrusão e granulação de plásticos (PE, PEAD, PP, PS e 
BOPP). 

1.4. Todos resíduos recebidos na empresa deverão ter valor comercial, devendo ser observada 

previamente a regularidade do licenciamento ambiental dos empreendimentos dos quais 
os resíduos são oriundos, bem como, das empresas para as quais os mesmos serão 
comercializados. 

1.5. Não deverá haver deposição de materiais fora da área licenciada. 

1.6. Apresentar, no prazo de 30 dias, o protocolo do Alvará de Prevenção e Combate a 
Incêndios, a ser emitido pelo Corpo de Bombeiros e após cada renovação. 

1.7. Apresentar após obtenção o Alvará de Prevenção e Combate a Incêndios, a ser emitido 
pelo Corpo de Bombeiros e após cada renovação. 

1.8. No caso de qualquer alteração que a empresa pretenda fazer (alteração de processo, 

implantação de novas linhas de produção, ampliação de área ou de produção, 
relocalização, etc.) deverá ser providenciado o licenciamento prévio junto à SEMASS. 

1.9. No caso de desativação da atividade deverá ser apresentado plano de encerramento junto 
a SEMASS. 

1.10. Manter à disposição do Órgão Ambiental Municipal, para fins de fiscalização, os 
comprovantes de toda documentação relacionada a esta licença, por um período mínimo 
de 5 (cinco) anos.  

1.11. Implantar placa de identificação do empreendimento, nos termos do Decreto Municipal 
9.349/2014, conforme modelo de placas disponível no sítio eletrônico do órgão ambiental.  

2. Quanto aos resíduos sólidos: 

2.1. Deverá ser apresentada ao órgão ambiental municipal, trimestralmente, a planilha de 

geração de resíduos que deverá identificar o período, tipo de resíduo gerado, quantidade 
gerada, local de armazenamento e destinação. 

2.2. Processamento – apresentar ao órgão ambiental municipal, relatório trimestral específico 

para a atividade de processamento de resíduos. Discriminar: tipos, produção(ton/mês),  
planos do empreendedor considerando que processar quantidades maiores de 35 ton/mês 
são licenciadas pela FEPAM, vir acompanhado de cronograma de execução. 

2.3. Não está autorizado o processamento térmico para transformação de resíduos envolvendo 
queima e incineração. 

2.4. Não está autorizado receber intencionalmente resíduos classe I. Eventual recepção não 
intencional deverá ser resolvida através da correta destinação. 

2.5. Apresentar ao Órgão Ambiental Municipal, trimestralmente, as cópias de Licenças de 

Operação (LO) de empresas que vierem a executar serviços de 
coleta/transporte/disposição/tratamento de resíduos/efluentes/emissões para o 

estabelecimento. Dispensável quando já apresentada e contendo prazo de validade ainda 
vigente. 

2.6. Remeter ao Órgão Ambiental Municipal, trimestralmente, cópia de comprovantes, 

inclusive MTR (Manifesto de Transportes de Resíduos) para empresas sujeitas a emitirem o 
documento (Res. CONAMA n° 308/02, art. 12 do Decreto Estadual nº 38.356/98, Portaria 

FEPAM n.º 47-95/98) de empresas que vierem a executar serviços de 
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coleta/transporte/disposição/tratamento de resíduos/efluentes/emissões para o 
estabelecimento. 

2.7. A empresa deverá estar segura quanto à correta destinação dos resíduos gerados. Deverá 

verificar o licenciamento ambiental e a qualidade dos serviços prestados pela empresa 
destinadora contratada, pois conforme o Art. 9° do Decreto Estadual n° 38.356/98, a 
responsabilidade pela destinação adequada dos resíduos é da fonte geradora, 
independentemente da contratação de serviços de terceiros. 

2.8. A segregação de resíduos deve ocorrer a partir da fonte geradora. A empresa deverá 

segregar, identificar, classificar e acondicionar os resíduos sólidos gerados para a 
armazenagem provisória na área destinada a este fim, observando a NBR-12.235/92 e a 
NBR-11.174/90, da ABNT, em conformidade com o tipo de resíduo, até posterior 
destinação final dos mesmos. 

2.9. Os materiais deverão ser discriminados e sinalizados por tipo, armazenados/triados sem 

ocorrer exposição direta a intempéries, devem estar sobre solo impermeável e cobertos, 
ou em contêineres/similares cobertos. 

2.10. Os materiais deverão ser acondicionados de modo a evitar proliferação de pragas ou 
animais peçonhentos (moscas, baratas, serpentes, escorpiões, ratos, etc.). 

2.11. Os resíduos sólidos gerados em decorrência da atividade são de responsabilidade da 

empresa geradora e não poderão ser dispostos para a coleta municipal (art.35, Lei 
Municipal n° 2533/93 e Lei Municipal 3.333-99, Código de Limpeza Urbana). Ao município 
compete apenas a coleta, transporte e destinação do lixo doméstico e comercial (art. 3°, 

Lei Municipal n° 2533/93 e Lei Municipal 3.333-99, Código de Limpeza Urbana). 

2.12. Os resíduos sólidos no empreendimento deverão ser precedidos de caracterização e 

classificação conforme NBR 10004 da ABNT, objetivando o correto acondicionamento e 
futura destinação final. 

2.13. O armazenamento de resíduos no empreendimento até sua comercialização deverá 
atender as NBR 11.174 e NBR 12.235. 

2.14. Os resíduos deverão, após a triagem, prensagem e enfardamento, ser segregados e 

separados em “baias” ou áreas específicas, no interior do pavilhão, devendo permanecer 
armazenados de forma individualizada e identificada, até a expedição dos mesmos. 

2.15. A frequência de expedição dos resíduos para as empresas destino deverá ser tão logo 
haja armazenado o volume de uma carga de caminhão (carga fechada). 

2.16. O processo de beneficiamento realizado com plásticos não poderá ser realizado com  

materiais contaminados com óleo, solventes, tintas e agrotóxicos. 

3. Quanto aos efluentes líquidos: 

3.1. Sistema de tratamento: nova fossa séptica instalada na frente oeste do empreendimento. 

3.2. Os efluentes sanitários deverão ser convenientemente tratados e dispostos de acordo com 
a NBR-7.229 e NBR-13.969 da ABNT. 

3.3. Deverão ser mantidas as condições operacionais adequadas, de forma a garantir o bom 
funcionamento do sistema. 

3.4. Apresentar ao Órgão Ambiental Municipal, semestralmente, comprovantes relativos aos 
serviços de manutenção periódica do sistema de fossa séptica. 

3.5. Apresentar ao Órgão Ambiental Municipal, trimestralmente, relatório escrito e 

fotográfico relativo aos efluentes gerados, assinado por técnico habilitado (anexar cópia da 
ART do responsável técnico e comprovante de pagamento, telefone e email). Na avaliação 

deverão ser abordados os seguintes aspectos: atual sistema, eficiência e aprimoramento 
do tratamento, parecer quanto à caracterização físico-química do efluente bruto para os 
parâmetros pH, DBO5, DQO, P total, N amoniacal, surfactantes, coliformes 
termotolerantes, vazão estimada. Indispensável estimar vazão.  

3.6. Nenhum efluente poderá ser lançado sem o devido tratamento, nos termos da Resolução 

Consema n° 355/2017, Resolução Conama 430/2011 e demais normas vigentes. Não 
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poderá gerar qualquer tipo de efluente líquido oriundo da manipulação dos resíduos, não 
estando previsto lavagem resíduos e veículos. 

4. Quanto às emissões atmosféricas: 

4.1. Os níveis de ruídos gerados pela atividade deverão estar de acordo com a NBR 10.151/00 

da ABNT, conforme determina a Resolução do CONAMA n° 01/90, Decreto Municipal 
9.939/2017. 

4.2. Proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, conforme 

Federal n° 12.651/12 (art. 38) e Decreto federal n° 6.514/08 (arts. 16, 58, 60), 
considerados os danos ambientais decorrentes. 

4.3. Os equipamentos e veículos passíveis de provocarem emissões visíveis para o ambiente de 
deverão estar providos de sistema controle eficiente. 

4.4. As atividades exercidas pelo empreendedor deverão ser conduzidas de forma a não emitir 

substâncias odoríferas na atmosfera em quantidade que possa ser perceptível fora dos 
limites de sua propriedade. 

5. Quanto à fauna e flora: 

5.1. Sempre consultar o Órgão Ambiental Municipal antes de efetuar manejo de corte ou poda, 
tanto internamento no imóvel como no passeio público. 

5.2. Conflitos com fauna silvestre buscar por orientação do Órgão Ambiental Municipal. Não é 

permitida interferência, perseguição ou apanha, nos termos da Lei Federal de Proteção à 
Fauna n° 5.197/1967. 

6. Quanto às condições de saúde, meio ambiente e segurança: 

6.1. As atividades desenvolvidas na empresa deverão ser conduzidas em cumprimento as 
Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde do Trabalho e demais normas aplicáveis 
ao ambiente de trabalho, nos termos da legislação trabalhista brasileira. 

6.2. O ambiente de trabalho deverá ter garantidas boas condições de asseio, arejamento e 
sinalização de áreas e coletores de resíduos. 

6.3. Os equipamentos deverão receber manutenção periódica. 

6.4. A empresa deverá promover o treinamento/reciclagem de seus funcionários capacitando-

os para a operação dos equipamentos, matérias-primas e resíduos, prevenção de 
acidentes (uso de EPI/EPC) e melhoria contínua dos processos. 

 

Com vistas à renovação de LICENÇA DE OPERAÇÃO o empreendedor deverá apresentar: 

1. O formulário de “Informações para Licenciamento Ambiental de Atividades em Geral” 
devidamente preenchido e atualizado em todos os seus campos ou declaração do 
empreendedor informando que não houve alteração na execução da atividade. 

2. Relatório escrito e fotográfico relativo a conformidade ou não com cada uma das 
condicionantes de licença, assinado por técnico com ART válida anexada. 

3. Comprovação da quitação das taxas referentes ao Licenciamento Ambiental. 

 

Esta licença só é válida para as condições contidas acima, observando o disposto na 

Resolução CONSEMA nº 332/2016. Caso ocorra o descumprimento das condições e restrições desta 
licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei. 

Nos termos da Resolução CONSEMA nº 332/2016, Art. 1º e seu parágrafo único, As 

licenças ambientais são passíveis de renovação, exceto a Licença Prévia, que, vencidos os 5 (anos), 
deve ser novamente solicitada. 

A renovação da referida licença ambiental deve ser solicitada com antecedência mínima de 
120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, 
conforme Lei Federal Complementar nº 140/2011. 
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Caso venha ocorrer alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, 

imediatamente, cópia da mesma ao Órgão Ambiental do Município, sob pena do empreendedor 
acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento 
licenciada/autorizado por este documento. 

A Licença somente autoriza as questões relativas à área ambiental do 

empreendimento/atividade. Não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer 
natureza exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças 
ambientais. 

Cópia deste documento ambiental deverá estar disponível no local da atividade 
licenciada/autorizada para efeito de fiscalização. 

Fixar em local visível no acesso principal do empreendimento placa de identificação, 
informando sobre o licenciamento da atividade, de acordo com modelo disponibilizado no site da 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul na internet, observando o Decreto Municipal nº 9.349, de 
14 de novembro de 2014. 
_______________________________________________________________________________ 

Santa Cruz do Sul, 11 de agosto de 2022. 
 
 

Jaques Leo Eisenberger 
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade 

 

Identificador: 0397.0001.12715
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FpOXOD�$��,��3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH��������������
FpOXOD�$��,,��3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH��������������
FpOXOD�$�����3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH��������������
FpOXOD�$��,��3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH��������������

R�PRQLWRUDPHQWR�TXDOLWDWLYR�GDV�iJXDV�VXEWHUUkQHDV�H�GDV�RVFLODo}HV�GR�QtYHO�IUHiWLFR�GHYHUi�VHU�UHDOL]DGR�FRQIRUPH�D
PHWRGRORJLD�HVSHFLILFDGD�QD�$%17�1%5�Q�������������

WRGRV�RV�3RoRV�GH�0RQLWRUDPHQWR�GHYHUmR�VHU�PDQWLGRV�FRQVHUYDGRV�H�GHYLGDPHQWH�IHFKDGRV��SURWHJLGRV�SRU�FDL[DV�GH
DOYHQDULD�GH�WLMRORV��FRP�WDPSD�PHWiOLFD��IHFKDGRV�FRP�FDGHDGRV��(VWHV�GHYHP�VHU�PDQWLGRV�LGHQWLILFDGRV�FRP�SODFDV�LQGLFDWLYDV
GH�IiFLO�YLVXDOL]DomR�

R�HPSUHHQGHGRU�GHYHUi�UHVHUYDU�H�PDQWHU��VRE�VXD�UHVSRQVDELOLGDGH�FLYLO��UHFXUVRV�ILQDQFHLURV�H[FOXVLYRV��SDVVtYHLV�GH�DXGLWRULD
ILVFDO��SDUD�VDQDU�HYHQWXDLV�GDQRV�FDXVDGRV�DR�PHLR�DPELHQWH�RX�j�VD~GH�S~EOLFD��DVVLP�FRPR�UHVJXDUGDU��HP�FDVR�GH
LQVXILFLrQFLD�ILQDQFHLUD��UHFXUVRV�SDUD�R�PRQLWRUDPHQWR�IXWXUR�GD�iUHD��SRU�SHUtRGR�QmR�LQIHULRU�D����DQRV�DSyV�R�HQFHUUDPHQWR�GD
RSHUDomR�GR�HPSUHHQGLPHQWR�

GHYHUi�PDQWHU�DWXDOL]DGD�D�$QRWDomR�GH�5HVSRQVDELOLGDGH�7pFQLFD���$57��GR�SURILVVLRQDO�UHVSRQViYHO�SHOD�RSHUDomR�GD�&HQWUDO
GH�5HFHELPHQWR�GH�5HVtGXRV�6yOLGRV�,QGXVWULDLV��HQYLDQGR�FySLD�GD�PHVPD�DQXDOPHQWH�QR�PrV�GH�-DQHLUR�

DV�XQLGDGHV�SULQFLSDLV�H�DX[LOLDUHV�LQWHJUDQWHV�GD�iUHD�GD�&HQWUDO��FpOXODV��EDFLDV�GH�SHUFRODGR��SRoRV�GH�PRQLWRUDPHQWR��FDL[DV
GH�LQVSHomR�GRV�GUHQRV��HWF��GHYHP�VHU�PDQWLGDV�LGHQWLILFDGDV�FRP�SODFDV�LQGLFDWLYDV�GH�IiFLO�YLVXDOL]DomR�

GHYHUi�VHU�PDQWLGR�QD�iUHD�GD�FHQWUDO��HP�ORFDO�GH�IiFLO�YLVXDOL]DomR��FURTXL�LQGLFDQGR�SRVLFLRQDPHQWR�GDV�SULQFLSDLV�LQVWDODo}HV�
LQFOXLQGR�RV�SRQWRV�GH�PRQLWRUDPHQWR�DPELHQWDO�

GHYHUmR�VHU�UHDOL]DGRV�3URJUDPDV�GH�(GXFDomR�$PELHQWDO��GHVWLQDGRV�j�FDSDFLWDomR�GRV�WUDEDOKDGRUHV��YLVDQGR�j�PHOKRULD�H�DR
FRQWUROH�HIHWLYR�VREUH�R�DPELHQWH�GH�WUDEDOKR��EHP�FRPR�VREUH�DV�UHSHUFXVV}HV�GR�SURFHVVR�SURGXWLYR�QR�PHLR�DPELHQWH��2V
UHJLVWURV��FRQWHQGR��QR�PtQLPR��R�DVVXQWR��RV�WHPDV�DERUGDGRV��D�GDWD�GH�UHDOL]DomR��R�ORFDO��R�QRPH�GR�SDOHVWUDQWH��QRPH�GRV
SDUWLFLSDQWHV�H�DVVLQDWXUD��GHYHUmR�ILFDU�DUPD]HQDGRV�QR�HPSUHHQGLPHQWR�SDUD�ILQV�GH�ILVFDOL]DomR�

R�HPSUHHQGHGRU�p�UHVSRQViYHO�SRU�PDQWHU�FRQGLo}HV�RSHUDFLRQDLV�DGHTXDGDV��UHVSRQGHQGR�SRU�TXDLVTXHU�GDQRV�DR�PHLR
DPELHQWH�GHFRUUHQWHV�GD�Pi�RSHUDomR�GR�HPSUHHQGLPHQWR�

FDVR�KDMD�HQFHUUDPHQWR�GDV�DWLYLGDGHV��GHYHUi�VHU�SUHYLVWD�D�UHFXSHUDomR�GD�iUHD�GR�HPSUHHQGLPHQWR�H�DSUHVHQWDGR�j�)(3$0�
FRP�DQWHFHGrQFLD�PtQLPD�GH�����GRLV��PHVHV��R�SODQR�GH�GHVDWLYDomR�FRP�OHYDQWDPHQWR�GR�SDVVLYR�H�GHILQLomR�GD�GHVWLQDomR
ILQDO�GR�PHVPR�SDUD�ORFDO�FRP�OLFHQFLDPHQWR�DPELHQWDO��DFRPSDQKDGR�GH�FURQRJUDPD�H[HFXWLYR�

VHPSUH�TXH�D�HPSUHVD�ILUPDU�DOJXP�DFRUGR�GH�PHOKRULD�DPELHQWDO�RX�DMXVWDPHQWR�GH�FRQGXWD�FRP�RXWURV�yUJmRV��IHGHUDO�
HVWDGXDO�RX�PXQLFLSDO���GHYHUi�VHU�HQYLDGD�FySLD�GHVVH�GRFXPHQWR�j�)(3$0��FRPR�MXQWDGD�DR�SURFHVVR�DGPLQLVWUDWLYR�HP�YLJRU�

HVWD�OLFHQoD�QmR�H[LPH�R�HPSUHHQGHGRU�GR�DWHQGLPHQWR�jV�GHPDLV�REULJDo}HV�OHJDLV��IHGHUDLV��HVWDGXDLV�H�PXQLFLSDLV��

GHYHUi�ID]HU�D�FRPXQLFDomR�LPHGLDWD�j�6HFUHWDULD�GR�0HLR�$PELHQWH�H�,QIUDHVWUXWXUD�QD�KLSyWHVH�GH�GHVFREHUWD�IRUWXLWD�GH
HOHPHQWRV�GH�LQWHUHVVH�SDOHRQWROyJLFR��QD�iUHD�GR�HPSUHHQGLPHQWR�

WRGD�H�TXDOTXHU�DOWHUDomR�DPSOLDomR�QR�HPSUHHQGLPHQWR�TXH�QmR�VHMD�GLVSHQVDGD�GH�OLFHQFLDPHQWR�SUpYLR��FRQIRUPH�3RUWDULD
)(3$0�1����������H�VXDV�DWXDOL]Do}HV��GHYHUi�VHU�REMHWR�GH�QRYR�OLFHQFLDPHQWR�MXQWR�j�)(3$0�

D�iUHD�XWLOL]DGD�SDUD�GLVSRVLomR�GH�WHOKDV�GH�ILEURFLPHQWR�VH�HQFRQWUD�QDV�SROLJRQDLV�

DV�FpOXODV�HQFHUUDGDV�VH�HQFRQWUD�QDV�SROLJRQDLV�
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FpOXOD�$��,,��3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH��������������
FpOXOD�����3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH��������������
FpOXOD�����3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH��������������
FpOXOD�����3����ODWLWXGH����������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH��������������
FpOXOD�����3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH��������������
FpOXOD�����3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������
FpOXOD�����3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH��������������
FpOXOD�����3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH��������������
FpOXOD�����3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH��������������
FpOXOD�����3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������
FpOXOD�����3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������
FpOXOD�����3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������
FpOXOD�����3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������
FpOXOD�����3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������
FpOXOD�����3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������
FpOXOD����������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������
3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���
������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH��������������
FpOXOD�����3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������
FpOXOD�����3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������
FpOXOD�����3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������
FpOXOD�����3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH���������������
FpOXOD�����3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3���
ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH����������������3����ODWLWXGH���������������ORQJLWXGH��������������

GHYHUi�VHU�DSUHVHQWDGR��D�FDGD�����GRLV��DQRV��DWp�R�~OWLPR�GLD�~WLO�GR�PrV�GH�GH]HPEUR��5HODWyULR�GH�$XGLWRULD�$PELHQWDO�
HODERUDGD�GH�DFRUGR�FRP�R�GLVSRVWR�QD�3RUWDULD�)(3$0�1�����'(�������������TXH�(VWDEHOHFH�RV�FULWpULRV�H�DV�GLUHWUL]HV�TXH
GHYHUmR�VHU�FRQVLGHUDGRV�SDUD�H[HFXomR�GDV�DXGLWRULDV�DPELHQWDLV�QR�(VWDGR�GR�5LR�*UDQGH�GR�6XO�

QR�SUD]R�GH�DWp�����VHVVHQWD��GLDV�GHYHUi�VHU�DSUHVHQWDGR�R�V��&HUWLILFDGR�V��GH�5HJXODULGDGH�GR�&DGDVWUR�7pFQLFR�)HGHUDO��
&7)�$33�YiOLGR�V���ZZZ�LEDPD�JRY�EU���GH�WRGRV�RV�HPSUHHQGHGRUHV�GHVWH�HPSUHHQGLPHQWR��FRP�FRUUHODomR�QD�V��)LFKD�V�
7pFQLFD�V��GH�(QTXDGUDPHQWR�

D�HPSUHVD�GHYHUi�PDQWHU�GXUDQWH�WRGD�D�YLGD�~WLO�GR�HPSUHHQGLPHQWR��XPD�IDL[D�GH�SUHVHUYDomR�GH��QR�PtQLPR������FLQT�HQWD�
PHWURV�GDV�QDVFHQWHV�SHUPDQHQWHV�RX�WHPSRUiULDV��GH�WDO�IRUPD�TXH�SURWHMD�D�EDFLD�GH�GUHQDJHP�FRQWULEXLQWH�

GHYHUmR�VHU�SUHVHUYDGRV�WRGRV�RV�H[HPSODUHV�DUEyUHRV�GH�HVSpFLHV�QDWLYDV�UHPDQHVFHQWHV�QD�iUHD�GR�HPSUHHQGLPHQWR��GH

�����

�����

����

����

���4XDQWR�j�3UHVHUYDomR�H�&RQVHUYDomR�$PELHQWDO�

�� 7UDWDPHQWR�H�GHVWLQDomR�GH�UHVtGXRV�LQGXVWULDLV�OtTXLGRV�H�VyOLGRV���/HL�Q���������������DUW�����
9,,,
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��

DFRUGR�FRP�D�/HL�(VWDGXDO�Q���������GH����GH�MDQHLUR�GH�������&yGLJR�)ORUHVWDO�GR�(VWDGR�GR�5LR�*UDQGH�GR�6XO��

FDVR�KDMD�QHFHVVLGDGH�GH�PDQHMR�GH�YHJHWDomR��DWUDYpV�GH�VXSUHVVmR�H�RX�WUDQVSODQWH��GHYHUi�VHU�SUHYLDPHQWH�SURYLGHQFLDGD
DXWRUL]DomR�HVSHFtILFD�SDUD�WDLV�DWLYLGDGHV��MXQWR�j�)(3$0��ILFDQGR�H[SUHVVDPHQWH�SURLELGR�TXDOTXHU�LQWHUYHQomR�QD�YHJHWDomR
QDWLYD��DWp�D�REWHQomR�GR�UHIHULGR�OLFHQFLDPHQWR��GH�DFRUGR�FRP�D�/HL�(VWDGXDO�Q����������GH����GH�MDQHLUR�GH������

ILFD�WHUPLQDQWHPHQWH�SURLELGR�R�DEDWH�GH�TXDOTXHU�H[HPSODU�YHJHWDO�DPHDoDGR�GH�H[WLQomR�FXMD�HVSpFLH�HQFRQWUH�VH�OLVWDGD�QR
DQH[R�DR�'HFUHWR�(VWDGXDO�Q���������GH����GH�GH]HPEUR�GH�������EHP�FRPR�GH�HVSpFLHV�LPXQHV�DR�FRUWH��FRQIRUPH�/HL
(VWDGXDO�Q���������GH����GH�MDQHLUR�GH�������TXH�RFRUUDP�GHQWUR�GRV�OLPLWHV�GD�iUHD�WRWDO�GHVWH�HPSUHHQGLPHQWR

GHYHUmR�VHU�LQWHJUDOPHQWH�PDQWLGRV�H�SUHVHUYDGRV��HP�VXDV�FRQGLo}HV�QDWXUDLV��RV�H[HPSODUHV�GH�)LFXV�VS��QDWLYRV��ILJXHLUD�
H[LVWHQWHV�QR�WHUUHQR�GR�HPSUHHQGLPHQWR��FRQIRUPH�/HL�(VWDGXDO�Q���������GH����GH�MDQHLUR�GH������H�Q����������GH����GH
QRYHPEUR�GH������H�/DXGR�GH�&REHUWXUD�9HJHWDO�VRE�$57�Q����������GR�&5($�56�

GHYHUi�VHU�LQWHJUDOPHQWH�PDQWLGD�H�SUHVHUYDGD��HP�VXDV�FRQGLo}HV�QDWXUDLV��D�$33��ÈUHD�GH�3UHVHUYDomR�3HUPDQHQWH�
FRUUHVSRQGHQWH�D�ODUJXUD�PtQLPD�GH�����TXLQ]H��PHWURV��HP�SURMHomR�KRUL]RQWDO��QR�HQWRUQR�GDV�PDUJHQV�GR�UHVHUYDWyULR�DUWLILFLDO
H[LVWHQWH�QD�JOHED�HP�VXD�SRUomR�VXGHVWH��EHP�FRPR�WRGD�D�YHJHWDomR�H[LVWHQWH�GHQWUR�GRV�OLPLWHV�GHVWD�iUHD��FRQIRUPH
5HVROXomR�&21$0$�Q�������GH����GH�PDUoR�GH������

GHYHUmR�VHU�LQWHJUDOPHQWH�PDQWLGDV�H�SUHVHUYDGDV��HP�VXDV�FRQGLo}HV�QDWXUDLV��DV�$33
V��ÈUHDV�GH�3UHVHUYDomR�3HUPDQHQWH�
FRUUHVSRQGHQWHV�jV�IDL[DV�GH�����WULQWD��PHWURV�GH�ODUJXUD�DR�ORQJR�GDV�PDUJHQV�GRV�FXUVRV�KtGULFRV�H[LVWHQWHV�QD�JOHED�
GHQRPLQDGRV�$UURLR�3DVVR�)XQGR��$UURLR�,SLUDQJD�H�$UURLR�GD�6DQJD��EHP�FRPR�WRGD�D�YHJHWDomR�H[LVWHQWH�GHQWUR�GRV�OLPLWHV
GHVWDV�iUHDV��FRQIRUPH�/HL�)HGHUDO�Q���������GH����GH�VHWHPEUR�GH�������/HL�(VWDGXDO�Q����������GH����GH�DJRVWR�GH������H
5HVROXomR�&21$0$�Q�������GH����GH�PDUoR�GH������

GHYHUi�VHU�SUHYLVWR��D�WtWXOR�GH�5HVHUYD�/HJDO������YLQWH�SRU�FHQWR��GD�iUHD�GD�SURSULHGDGH��SRU�HQFRQWUDU�VH�HP�]RQD�UXUDO�
FRQIRUPH�D�/HL�)HGHUDO�Q�����������GH����GH�PDLR�GH������H�VXDV�DOWHUDo}HV�LQFOXtGDV�SHOD�0HGLGD�3URYLVyULD�Q��������GH����GH
PDLR�GH������

R�HPSUHHQGLPHQWR�WHP�DQXrQFLD�GD�8QLGDGH�GH�&RQVHUYDomR�3DUTXH�0XQLFLSDO�7DQFUHGR�1HYHV��FRQIRUPH�$XWRUL]DomR�Q�
����������HPLWLGD�SHOD�6HFUHWDULD�0XQLFLSDO�GH�0HLR�$PELHQWH�GH�&DFKRHLULQKD�H�GHYHUi�HVWDU�FLHQWH�GH�TXH�QRYDV�UHVWULo}HV
H�RX�DGHTXDo}HV�SRGHUmR�VHU�IXWXUDPHQWH�H[LJLGDV��TXDQGR�GD�LPSOHPHQWDomR�GR�3ODQR�GH�0DQHMR�GHVWD�8QLGDGH�

R�HPSUHHQGLPHQWR�WHP�DQXrQFLD�GD�8QLGDGH�GH�&RQVHUYDomR�$3$�3DUTXH�0XQLFLSDO�GD�)D]HQGD�*XDMXYLUDV��QRV�WHUPRV�GR�DUW�
����LQFLVR�9,�GD�3RUWDULD�Q��������������HPLWLGD�SHOD�3UHIHLWXUD�0XQLFLSDO�GH�&DQRDV�

R�HPSUHHQGLPHQWR�WHP�DQXrQFLD�GD�8QLGDGH�GH�&RQVHUYDomR�5331�)D]HQGD�0RUUR�6DSXFDLD��FRQIRUPH�$XWRUL]DomR�Q�
���������&5���HPLWLGD�SHOR�,QVWLWXWR�&KLFR�0HQGHV�GH�&RQVHUYDomR�GD�%LRGLYHUVLGDGH���,&0%LR��H�GHYHUi�DWHQGHU�D�WRGDV�DV
FRQGLFLRQDQWHV�LPSRVWDV�QD�DXWRUL]DomR�

RV�HIOXHQWHV�OtTXLGRV��SHUFRODGRV�H�SOXYLDLV�FRQWDPLQDGRV��JHUDGRV�QDV�FpOXODV�GH�GLVSRVLomR�GH�UHVtGXRV�QmR�SRGHUmR�VHU
DVSHUJLGRV�VREUH�DV�PHVPDV��GHYHQGR�VHU�HQFDPLQKDGRV�SDUD�WUDWDPHQWR�HP�HPSUHVD�GHYLGDPHQWH�OLFHQFLDGD�

DV�FpOXODV�GH�GLVSRVLomR�GRV�UHVtGXRV�QmR�SRGHUmR��HP�KLSyWHVH�DOJXPD��VHUHP�XWLOL]DGDV�SDUD�DUPD]HQDPHQWR�GR�SHUFRODGR
JHUDGR��HVWHV�GHYHUmR�VHU�FROHWDGRV�H�DUPD]HQDGRV�FRQIRUPH�$%17�1%5��������HP�YLJRU�

RV�QtYHLV�GH�UXtGR�JHUDGRV�SHOD�DWLYLGDGH�LQGXVWULDO�GHYHUmR�HVWDU�GH�DFRUGR�FRP�D�1%5���������GD�$%17��FRQIRUPH�GHWHUPLQD�D
5HVROXomR�&21$0$�1�������GH����GH�PDUoR�GH������

DV�DWLYLGDGHV�H[HUFLGDV�SHOR�HPSUHHQGLPHQWR�GHYHUmR�VHU�FRQGX]LGDV�GH�IRUPD�D�QmR�HPLWLUHP�VXEVWkQFLDV�RGRUtIHUDV�QD
DWPRVIHUD��HP�TXDQWLGDGHV�TXH�SRVVDP�VHU�SHUFHSWtYHLV�IRUD�GRV�OLPLWHV�GH�VXD�SURSULHGDGH�

RV�HTXLSDPHQWRV�GH�SURFHVVR��DVVLP�FRPR�RV�GH�FRQWUROH�GH�HPLVV}HV�DWPRVIpULFDV��GHYHUmR�VHU�PDQWLGRV�RSHUDQGR
DGHTXDGDPHQWH��SDUD�JDUDQWLU�VXD�HILFLrQFLD��GH�PRGR�D�HYLWDU�GDQRV�DR�PHLR�DPELHQWH�H�LQF{PRGR�j�SRSXODomR�

GHYHUmR�VHU�DGRWDGDV�PHGLGDV�GH�FRQWUROH�SDUD�DV�RSHUDo}HV�GH�UHFHELPHQWR��DUPD]HQDJHP�H�WUDQVIHUrQFLD�GH�UHVtGXRV��GH
PRGR�D�HYLWDU�D�HPLVVmR�GH�PDWHULDO�SDUWLFXODGR�SDUD�DWPRVIHUD�RX�LQF{PRGR�j�SRSXODomR�

R�SDGUmR�GH�HPLVVmR�SDUD�92&�V�p�GH����PJ�1Pñ�FDOFXODGR�FRPR�&DUERQR�7RWDO��PHGLGR�DSyV�VLVWHPDV�GH�FRQWUROH�GD�iUHD�GH
DUPD]HQDPHQWR�WHPSRUiULR�GH�LQIODPiYHLV�

RV�YDORUHV�GH�+J��PHUF~ULR��QR�DU��QD�XQLGDGH�GH�DUPD]HQDPHQWR�GH�OkPSDGDV�IOXRUHVFHQWHV�GHYHUmR�VHU�LQIHULRUHV�DR�9DORU
/LPLWH�GH�7ROHUkQFLD�GH�������PJ�Pñ��������PJ�GH�+J�SRU�PHWUR�F~ELFR�GH�$U��SDUD�D�MRUQDGD�QRUPDO�GH��K�GLiULDV�H���K
VHPDQDLV��DGRWDGR�SHOD�$&*,+���$PHULFDQ�&RQIHUHQFH�RI�*RYHUQPHQWDO�,QGXVWULHV�+\LHQLVWV��H�/LPLWH�7HWR�GH�����PJ�+J�Pñ�GH�DU
D�TXDOTXHU�WHPSR�GD�MRUQDGD�GH�WUDEDOKR��FRQIRUPH�26+$���2FFXSDWLRQDO�6DIHW\�DQG�+HDOWK�$GPLQLVWUDWLRQ�

GHYHUmR�VHU�VHJUHJDGRV��LGHQWLILFDGRV��FODVVLILFDGRV�H�DFRQGLFLRQDGRV�RV�UHVtGXRV�VyOLGRV�JHUDGRV�SDUD�D�DUPD]HQDJHP

����

����

����

����

����

����

����

�����

�����

����

����

����

����

����

����

����

����

����

���4XDQWR�DRV�(IOXHQWHV�/tTXLGRV�

���4XDQWR�jV�(PLVV}HV�$WPRVIpULFDV�
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GHYHUi�VHU�PDQWLGR�SDUWH�GR�VROR�HVFDYDGR��DUPD]HQDGR�HP�iUHD�HVSHFtILFD��FXMR�R�YROXPH�GHYHUi�WHU��QR�PtQLPR��D
FDSDFLGDGH�GH�FREULU�D�VXSHUItFLH�GDV�FpOXODV�HP�RSHUDomR��SDUD�XWLOL]DomR�HP�FDVR�GH�LQFrQGLRV�

QR�FDVR�GH�LGHQWLILFDomR�GH�TXDOTXHU�OtTXLGR�QD�FDL[D�GH�LQVSHomR�GR�VLVWHPD�GH�GUHQDJHP�WHVWHPXQKD��GHWHFomR�GH
YD]DPHQWRV�QD�JHRPHPEUDQD���GHYHUi�VHU�SURYLGHQFLDGR�DQiOLVH�H�LPHGLDWR�FRPXQLFDGR�j�)(3$0�
FDVR�VHMD�REVHUYDGR�GHVORFDPHQWR�GH�PDUFR�VXSHUILFLDO�LQVWDODGR�SDUD�R�FRQWUROH�JHRWpFQLFR�GR�DWHUUR��GHYHUi�VHU
FRPXQLFDGR�LPHGLDWDPHQWH�j�)(3$0��DFRPSDQKDGR�GH�SURSRVLomR�GH�PHGLGDV�FRUUHWLYDV�XUJHQWHV�

QR�FDVR�GD�SUHVHQoD�GH�OtTXLGRV�QRV�GUHQRV�WHVWHPXQKRV�D�)(3$0�GHYHUi�VHU�LPHGLDWDPHQWH�FRPXQLFDGD��GHYHQGR
VHU�UHDOL]DGR�R�PRQLWRUDPHQWR�GRV�GUHQRV��XWLOL]DQGR�RV�PHVPRV�SDUkPHWURV�LQGLFDGRV�SDUD�DV�iJXDV�VXEWHUUkQHDV��HP
FRQIRUPLGDGH�FRP�DV�GHPDLV�QRUPDV�DSOLFiYHLV�

SURYLVyULD�QD�iUHD�GR��HPSUHHQGLPHQWR��REVHUYDQGR�DV�1%5��������H��1%5���������GD�$%17��HP�FRQIRUPLGDGH�FRP�R�WLSR�GH
UHVtGXR��DWp�SRVWHULRU�GHVWLQDomR�ILQDO�GRV�PHVPRV�SDUD�ORFDO�GHYLGDPHQWH�OLFHQFLDGR�

GHYHUi�VHU�PDQWLGR�j�GLVSRVLomR�GD�ILVFDOL]DomR�GD�)(3$0�R�3ODQR�GH�*HUHQFLDPHQWR�GH�5HVtGXRV�6yOLGRV���3*56�DWXDOL]DGR�
DFRPSDQKDGR�GD�UHVSHFWLYD�$QRWDomR�GH�5HVSRQVDELOLGDGH�7pFQLFD���$57�GR�SURILVVLRQDO�UHVSRQViYHO�SHOD�VXD�DWXDOL]DomR�H
H[HFXomR��HP�FRQIRUPLGDGH�FRP�R�HVWDEHOHFLGR�SHOD�/HL�)HGHUDO�Q����������������TXH�LQVWLWXL�D�3ROtWLFD�1DFLRQDO�GH�5HVtGXRV
6yOLGRV��UHJXODPHQWDGD�SHOR�'HFUHWR�)HGHUDO�Q��������������

GHYHUi�VHU�YHULILFDGR�R�OLFHQFLDPHQWR�DPELHQWDO�GDV�HPSUHVDV�RX�FHQWUDLV�SDUD�DV�TXDLV�VHXV�UHVtGXRV�HVWmR�VHQGR
HQFDPLQKDGRV��H�DWHQWDGR�SDUD�R�VHX�FXPSULPHQWR��SRLV��FRQIRUPH�R�$UWLJR����GR�'HFUHWR�(VWDGXDO�Q����������GH����GH�DEULO�GH
������D�UHVSRQVDELOLGDGH�SHOD�GHVWLQDomR�DGHTXDGD�GRV�PHVPRV�p�GD�IRQWH�JHUDGRUD��LQGHSHQGHQWH�GD�FRQWUDWDomR�GH�VHUYLoRV
GH�WHUFHLURV�

GHYHUmR�VHU�PDQWLGRV��j�GLVSRVLomR�GD�ILVFDOL]DomR�GD�)(3$0��FRPSURYDQWH�GH�YHQGD�GH�WRGRV�RV�UHVtGXRV�VyOLGRV�TXH�IRUHP
YHQGLGRV�H�FRPSURYDQWH�GH�UHFHELPHQWR�SRU�WHUFHLURV�GH�WRGRV�RV�UHVtGXRV�TXH�IRUHP�GRDGRV��FRP�DV�UHVSHFWLYDV�TXDQWLGDGHV�
SRU�XP�SHUtRGR�PtQLPR�GH�����GRLV��DQRV�

ILFD�SURLELGD�D�TXHLPD��D�FpX�DEHUWR��GH�UHVtGXRV�VyOLGRV�GH�TXDOTXHU�QDWXUH]D��UHVVDOYDGDV�DV�VLWXDo}HV�GH�HPHUJrQFLD�VDQLWiULD�
UHFRQKHFLGDV�SRU�HVWD�)XQGDomR�

R�WUDQVSRUWH�GRV�UHVtGXRV�SHULJRVRV��&ODVVH�,��GH�DFRUGR�FRP�D�1%5��������GD�$%17��JHUDGRV�QR�HPSUHHQGLPHQWR�VRPHQWH
SRGHUi�VHU�UHDOL]DGR�SRU�YHtFXORV�OLFHQFLDGRV�SHOD�)(3$0�SDUD�)RQWHV�0yYHLV�FRP�SRWHQFLDO�GH�SROXLomR�DPELHQWDO��GHYHQGR�VHU
DFRPSDQKDGR�GR�UHVSHFWLYR��0DQLIHVWR�GH�7UDQVSRUWH�GH�5HVtGXRV���075���FRQIRUPH�3RUWDULD�)(3$0�Q�������������'�2�(��GH
�����������

R�DUPD]HQDPHQWR�WHPSRUiULR�GH�OkPSDGDV�LQVHUYtYHLV�FRQWHQGR�PHUF~ULR�GHYHUi�DWHQGHU�DR�GLVSRVWR�QD�'LUHWUL]�7pFQLFD�)(3$0
Q����������

GHYHUi�VHU�PDQWLGR�R�VLVWHPD�GH�&RQWUROH�GH�&RPEDWH�D�,QFrQGLRV�SDUD�D�&HQWUDO�FRPR�XP�WRGR��FRQIRUPH�$%17�1%5�������
HP�YLJRU��FRQVLGHUDQGR�DV�FDUDFWHUtVWLFDV�GH�FDGD�8QLGDGH�LQWHJUDQWH�GR�HPSUHHQGLPHQWR�

GHYHUi�VHU�REVHUYDGR�R�3ODQR�GH�(PHUJrQFLD�GD�&HQWUDO��R�TXDO�FRQWHPSOD�R�3ODQR�GH�3UHYHQomR�H�&RPEDWH�D�,QFrQGLRV�
FRPSDWtYHLV�FRP�RV�PDWHULDLV�PRYLPHQWDGRV�QD�PHVPD�H�FRP�DV�DWLYLGDGHV�SURSRVWDV�

R�33&,�GHYHUi�HVWDU�DWXDOL]DGR�H�HP�FRQIRUPLGDGH�FRP�R�TXH�IRL�DSURYDGR�SHOR�&RUSR�GH�%RPEHLURV�GR�PXQLFtSLR�

HP�FDVR�GH�DFLGHQWH�RX�LQFLGHQWH�FRP�ULVFR�GH�GDQRV�D�SHVVRDV�H�RX�DR�PHLR�DPELHQWH��D�)XQGDomR�(VWDGXDO�GH�3URWHomR
$PELHQWDO���)(3$0�GHYHUi�VHU�LPHGLDWDPHQWH�LQIRUPDGD�DWUDYpV�GR�WHOHIRQH��������������������K��

GHYHUi�VHU�PDQWLGR�DWXDOL]DGR�R�$OYDUi�GR�&RUSR�GH�%RPEHLURV�0XQLFLSDO��HP�FRQIRUPLGDGH�FRP�DV�1RUPDV�HP�YLJRU��UHODWLYR�DR
VLVWHPD�GH�FRPEDWH�D�LQFrQGLR�

GHYHUi�VHU�PDQWLGD�DWXDOL]DGD�D�$QiOLVH�GH�5LVFRV�GR�HPSUHHQGLPHQWR�

GHYHUi�VHU�PDQWLGR�QR�ORFDO��j�GLVSRVLomR�GD�ILVFDOL]DomR�GD�)(3$0��R��5HJLVWUR�GH�2SHUDomR��GD�&HQWUDO��FRQWHQGR�LWHQV�TXDQWR�
jV�LQVSHo}HV�QRV�GUHQRV�WHVWHPXQKRV�H�GHPDLV�GUHQDJHQV��FRP�IUHT�rQFLD�VHPDQDO��jV�LQVSHo}HV�QRV�SRoRV�GH�PRQLWRUDPHQWR�
jV�LQVSHo}HV�SDUD�YHULILFDU�D�LQWHJULGDGH�GD�JHRPHPEUDQD��R�FRPSURPHWLPHQWR�GDV�FpOXODV��RV�DFLGHQWHV�YHULILFDGRV�H�RV
SURFHGLPHQWRV�DGRWDGRV��EHP�FRPR�RV�FRQWUROHV�GH�PRYLPHQWDomR�GH�UHVtGXRV��HP�DWHQGLPHQWR�DR�LWHP����GD�1%5��������HP
YLJRU�

GHYHUi�VHU�UHDOL]DGD�LQVSHomR�GLiULD��FRP�UHJLVWUR�HP�IRUPXOiULR�HVSHFtILFR��FRQWHPSODQGR�D�YHULILFDomR�GH�WRGRV�RV�GUHQRV
WHVWHPXQKRV�TXDQWR�D�SUHVHQoD�GH�OtTXLGR�

D�&HQWUDO�QmR�SRGHUi�UHFHEHU�UHVtGXRV�UDGLRDWLYRV��H[SORVLYRV��GRPpVWLFRV��GHIHQVLYRV�DJUtFRODV�RX�DJURWy[LFRV�GR�WLSR
RUJDQRFORUDGRV��RUJDQRIRVIRUDGRV�RX�PHUFXULDLV��GH�VHUYLoRV�GH�VD~GH�TXH�QmR�WHQKDP�VRIULGR�SURFHVVR�GH�HVWHULOL]DomR�
SURGXWRV�FRQWDPLQDGRV�FRP�3&%
V�H�RX�$VFDUHO�H�DVVHPHOKDGRV��DVVLP�FRPR�HPEDODJHQV�GH�OXEULILFDQWHV�H�HIOXHQWHV�OtTXLGRV�
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D�VHJUHJDomR��DFRQGLFLRQDPHQWR��DUPD]HQDPHQWR��FROHWD�H�WUDQVSRUWH�GRV�UHVtGXRV�GH�VHUYLoRV�GH�VD~GH�GHYHUmR
REVHUYDU�DV�1RUPDV�$%17���������������������H��������HP�YLJRU�
GHYHUmR�VHU�PDQWLGRV�RV�UHJLVWURV�HVSHFtILFRV�GH�HQWUDGD�H�RV�5HODWyULRV�2SHUDFLRQDLV�GRV�5HVtGXRV�GH�6HUYLoRV�GH
6D~GH���ILFDQGR�j�GLVSRVLomR�GD�ILVFDOL]DomR�GRV�yUJmRV�GH�PHLR�DPELHQWH�H�GD�YLJLOkQFLD�VDQLWiULD�

GHYHUi�VHU�REVHUYDGD�D�PDQXWHQomR�GH�XPD�GLVWkQFLD�PtQLPD�GH��P��TXDWUR�PHWURV��VHP�RFXSDomR��HQWUH�DV�YDODV��GH
IRUPD�D�SHUPLWLU�PDQREUDV�GH�GHVFDUJD�H�HVSDoDPHQWR�GRV�HTXLSDPHQWRV��DOpP�GD�PDQXWHQomR�GD�HVWDELOLGDGH�GRV
WDOXGHV�
R�GHVFDUUHJDPHQWR�GH�UHVtGXRV�GHYHUi�VHU�UHDOL]DGR�GLUHWDPHQWH�QD�FpOXOD��FRP�ORFDLV�GH�DFHVVR�GLUHWR�SDUD�RV
FDPLQK}HV�

QmR�SRGHUmR�VHU�GLVSRVWRV�UHVtGXRV�OtTXLGRV�QDV�FpOXODV�RX�FRP�WHRU�GH�XPLGDGH�VXSHULRU�D�����

QmR�SRGHUi�UHFHEHU�SDUD�GLVSRVLomR�ILQDO�QD�9DOD�GH�'LVSRVLomR�)LQDO�GH�5HVtGXRV�6yOLGRV�&ODVVH�,�UHVtGXRV�FRP�FDUDFWHUtVWLFDV
GH�LQIODPDELOLGDGH��QRV�WHUPRV�GD�3RUWDULD�)(3$0����������DUW������GH�������������SXEOLFDGD�QR�'�2�(��HP������������

RV�UHVtGXRV�D�VHUHP�GLVSRVWRV�QD�&HQWUDO��GHYHUmR�VHU�REMHWR�GH�DYDOLDomR�WpFQLFD�SUpYLD�UHDOL]DGD�SHOR�UHVSRQViYHO�WpFQLFR�SHOD
RSHUDomR�GR�HPSUHHQGLPHQWR��FRP�EDVH�QD�$%17��TXDQWR�j�FRPSDWLELOLGDGH�HQWUH�UHVtGXRV�SDUD�GLVSRVLomR�FRQMXQWD�QD�PHVPD
FpOXOD��j�FRPSDWLELOLGDGH�HQWUH�HVWHV�H�DV�HPEDODJHQV�GH�DFRQGLFLRQDPHQWR��EHP�FRPR�D�FRPSDWLELOLGDGH�HQWUH�RV�UHVtGXRV�H�D
JHRPHPEUDQD�GH�LPSHUPHDELOL]DomR��YHULILFDQGR�DVSHFWRV�TXDQWR�j�UHDWLYLGDGH��LQIODPDELOLGDGH��HQWUH�RXWURV�

RV�UHVtGXRV�GH�VD~GH�TXH�YHQKDP�D�VHU�UHFHELGRV�QD�&HQWUDO��FRQWDPLQDGRV�FRP�PDWHULDLV�ELROyJLFRV��*UXSR�$��H�RX�FRQVWLWXtGRV
GH�PDWHULDLV�SHUIXUR�FRUWDQWDQWHV��*UXSR�(���GHYHUmR�VHU�SUHYLDPHQWH�GHVLQIHFWDGRV��VHJUHJDGRV�H�DFRQGLFLRQDGRV
DGHTXDGDPHQWH�QD�RULJHP�

QR�FDVR�GH�UHFHELPHQWR�GH�UHVtGXRV�GH�RXWURV�HVWDGRV��GHYHUi�VHU�VROLFLWDGD�$XWRUL]DomR�SDUD�UHFHELPHQWR�GH�56,�GH�IRUD�GR
HVWDGR�MXQWR�j�)(3$0��DWUDYpV�GH�SURFHVVR�DGPLQLVWUDWLYR�HVSHFtILFR��VHQGR�TXH�D�GRFXPHQWDomR�QHFHVViULD�D�VHU�DSUHVHQWDGD
HQFRQWUD�VH�OLVWDGD�QD�SiJLQD�GD�)(3$0�QD�LQWHUQHW��ZZZ�IHSDP�UV�JRY�EU��HP�/LFHQFLDPHQWR
$PELHQWDO�)RUPXOiULRV�$XWRUL]Do}HV�,QG~VWULD�5HFHELPHQWR�GH�5HVtGXRV�6yOLGRV�JHUDGRV�HP�RXWURV�HVWDGRV��

GHYHUi�PDQWHU�GHYLGDPHQWH�SUHHQFKLGD��j�GLVSRVLomR�GD�)(3$0��D�7DEHOD�GH�&RQWUROH�H�$FRPSDQKDPHQWR�GD�0RYLPHQWDomR�GH
5HVtGXRV�6yOLGRV�

GHYHUi�VHU�REVHUYDGR�R�FXPSULPHQWR�GD�3RUWDULD�)(3$0�Q�������������'�2�(��GH�������������UHIHUHQWH�DR�0DQLIHVWR�GH
7UDQVSRUWHV�GH�5HVtGXRV���075�

D�HPSUHVD�QmR�SRGHUi�DUPD]HQDU�RX�GLVSRU�UHVtGXRV��PHVPR�TXH�GH�IRUPD�SURYLVyULD��HP�TXDOTXHU�iUHD�GD�&HQWUDO��TXH�QmR
HVWHMDP�OLFHQFLDGDV�

HP�KLSyWHVH�DOJXPD�DV�FpOXODV�SRGHUmR�UHDOL]DU�TXDOTXHU�WLSR�GH�RSHUDomR��UHFHELPHQWR�GH�UHVtGXRV��SURFHGLPHQWRV�GH
FRPSDFWDo}HV��PDQXWHQo}HV��VHODPHQWR��HWF���VHP�D�GHYLGD�FREHUWXUD�GH�WHOKDGRV�

WRGRV�RV�SLODUHV�GH�VXVWHQWDomR�GD�HVWUXWXUD�SRU�WHOKDGR�GDV�FpOXODV�HP�RSHUDomR�GHYHUmR�VHU�GHPDUFDGRV��HP�LQWHUYDORV�GH
��XP��PHWUR��SDUD�IDFLOLWDU�FRQWUROH�YLVXDO�GH�YHULILFDomR�GLUHWD�GD�DOWXUD�

DV�RSHUDo}HV�QDV�FpOXODV�SRGHUmR�VHU�HIHWXDGDV�DWp�D�DOWXUD�Pi[LPD�GH���PHWURV��JDUDQWLQGR�TXH�WRGDV�RSHUDo}HV�RFRUUDP�VRE�D
FREHUWXUD�

RV�DFHVVRV�LQWHUQRV�SHUPDQHQWHV��iUHDV�GH�PDQREUDV�H�DFHVVRV�WHPSRUiULRV�GHYHUmR�VHU�PDQWLGRV�UHYHVWLGRV�FRP�EULWD�H�RV
DFHVVRV�H[WHUQRV�GHYHUmR�VHU�PDQWLGRV�HP�SHUIHLWR�HVWDGR�GH�FRQVHUYDomR��VLQDOL]DomR�H�WUDIHJDELOLGDGH�

GHYHUi�VHU�PDQWLGD�D�RSHUDomR�GD�&HQWUDO�FRP�D�DGRomR�GRV�FRQWUROHV�H�SURFHGLPHQWRV�QHFHVViULRV�GH�IRUPD�D�PLQLPL]DU�D
SRVVLELOLGDGH�GH�JHUDomR�GH�IRJR��H[SORVmR��GHUUDPDPHQWRV��YD]DPHQWRV�RX�OLEHUDomR�GH�VXEVWkQFLDV�QRFLYDV�DR�DU��jV�iJXDV
VXSHUILFLDLV��DR�VROR�H�jV�iJXDV�VXEWHUUkQHDV���PLQLPL]DU�D�JHUDomR�GR�SHUFRODGR��HYLWDU�D�SUROLIHUDomR�GH�YHWRUHV�H�TXH�QmR�KDMD
D�HPLVVmR�GH�RGRUHV�TXH�SRVVDP�VHU�SHUFHSWtYHLV�IRUD�GRV�OLPLWHV�GR�HPSUHHQGLPHQWR�

GHYHUi�VHU�UHDOL]DGR�UHFREULPHQWR�LQWHUPHGLiULR�GRV�UHVtGXRV��FRPR�PHGLGD�GH�PLQLPL]DomR�GH�RGRUHV�H�HPLVVmR�GH�SDUWLFXODGRV
H�DLQGD�SUHYHQWLYR�QR�FRPEDWH�D�LQFrQGLRV�

GHYHUi�PDQWHU�RSHUDGRUHV�SHUPDQHQWHPHQWH�QR�ORFDO��FRP�IRUPDomR�PtQLPD�GH�WpFQLFR�GH�QtYHO�PpGLR��FRP�FRQKHFLPHQWR�GH
UHVtGXRV�VyOLGRV�H�HIOXHQWHV�OtTXLGRV��TXH�GHYHUmR�DFRPSDQKDU�WRGD�D�PRYLPHQWDomR�GH�UHVtGXRV�QD�iUHD��GHYHQGR�PDQWHU
DWXDOL]DGDV�DV�$57
V��$QRWDomR�GH�5HVSRQVDELOLGDGH�7pFQLFD��GRV�PHVPRV�

GHYHUi�VHU�PDQWLGR�R�UHJLVWUR�GH�LQVSHomR��FRP�FKHFNOLVW�GH�FRQIHUrQFLD�H�UHJLVWUR�IRWRJUiILFR�GDV�FDUJDV�DLQGD�QR
FDPLQKmR�FRQWDLQHU��SRU�SHUtRGR�PtQLPR�GH����GRLV��DQRV�

GHYHUi�DSUHVHQWDU��FRP�QR�PtQLPR�����WUrV��PHVHV�GH�DQWHFHGrQFLD�DR�HQFHUUDPHQWR�GDV�DWLYDGHV�GDV�FpOXODV�HP�RSHUDomR��R
SODQR�GH�IHFKDPHQWR�GDV�PHVPDV��FRP�FURQRJUDPD�GH�H[HFXomR��FRQWHPSODQGR�D�LPSHUPHDELOL]DomR�VXSHULRU�H�GUHQDJHP�GH
JDVHV�

GHYHUi�LQIRUPDU�j�)(3$0��FRP�DQWHFHGrQFLD�PtQLPD�GH�����GH]��GLDV��R�LQtFLR�GD�RSHUDomR�GH�VHODPHQWR�GDV�FpOXODV�DWUDYpV�GR
H�PDLO�UHVLGXRV#IHSDP�UV�JRY�EU�
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GHYHUmR�VHU�PDQWLGDV�D�PDQXWHQomR�GRV�GUHQRV�GH�JDVHV�H�D�UHDOL]DomR�GH�LQVSHo}HV�SHULyGLFDV�QRV�GUHQRV
WHVWHPXQKRV��FDVR�VHMD�FRQVWDWDGD�D�H[LVWrQFLD�GH�OtTXLGR�SHUFRODGR�GHYHUi�VHU�LPHGLDWDPHQWH�LQIRUPDGR�j�)(3$0�
GHYHUmR�VHU�PDQWLGDV�HP�IRUPDWR�FRQYH[R�H�FREHUWDV�FRP�YHJHWDomR�UDVWHLUD�

8QLGDGHV�GH�/kPSDGDV�)OXRUHVFHQWHV��D��5RWLQD�2SHUDFLRQDO��E��3ODQR�GH�(PHUJrQFLD��F��'RFXPHQWDomR�)RWRJUiILFD�
HYLGHQFLDQGR�R�VLVWHPD�GH�&RPEDWH�D�,QFrQGLR��6LQDOL]DomR�H�,VRODPHQWR�GD�ÈUHD��6LVWHPD�GH�&RPXQLFDomR��(3,
V�
HWF���G��3ODQR�GH�$OHUWD�H�&RQVFLHQWL]DomR�MXQWR�DRV�FOLHQWHV�XVXiULRV�GD�&HQWUDO�GH�$UPD]HQDPHQWR��VREUH�D
LPSRUWkQFLD�H�QHFHVVLGDGH�GD�FRUUHWD�GHVWLQDomR�GDV�OkPSDGDV�XVDGDV�H�RV�ULVFRV�DVVRFLDGRV�j�VD~GH�H�DR�PHLR
DPELHQWH��H��/LFHQoD�$PELHQWDO�GD�(PSUHVD�GH�'HVLQDomR�)LQDO��I��3ODQR�GH�7UHLQDPHQWR�GRV�)XQFLRQiULRV��J�
3URFHGLPHQWRV�SDUD�D�5DVWUHDELOLGDGH�GRV�5HVtGXRV�
8QLGDGH�GH�,QIODPiYHLV��D��5RWLQD�2SHUDFLRQDO��GHVFUHYHQGR�RV�FULWpULRV�GH�$FHLWDELOLGDGH��5HFHSomR�H�'HVFDUJD��E�
3URFHGLPHQWRV�SDUD�D�5DVWUHDELOLGDGH�GRV�5HVtGXRV�

LGHQWLILFDomR��FHUFDPHQWR��DFHVVRV�H[WHUQRV�H�YLDV�GH�FLUFXODomR�LQWHUQDV��LOXPLQDomR�H�IRUoD��SODQR�GH�HPHUJrQFLD�H
VLVWHPDV�GH�FRPXQLFDomR��PHOKRULDV�UHDOL]DGDV��URoDGDV�UHDOL]DGDV��VLQDOL]DomR��SUHVHUYDomR�GDV�$33V��VH�IRU�R�FDVR�

GHYHUi�DVVHJXUDU�R�VHODPHQWR�WRWDO�GDV�FpOXODV�HQFHUUDGDV��VXSHUItFLH�H�WDOXGHV���REVHUYDQGR�D�PDQXWHQomR�GD�JHRPHPEUDQD
XWLOL]DGD�QR��VHODPHQWR��VXSHUILFLDO��GR�VLVWHPD�GH�GUHQDJHP�GH�iJXDV�SOXYLDLV��PHLDV�FDQDV���GD�UHGH�H[WHUQD�GH�FROHWD�GH
OtTXLGRV�SHUFRODGRV��DVVHJXUDQGR�D�FRQGXomR�GRV�PHVPRV�DR�WDQTXHV�GH�DUPD]HQDPHQWR��H�GR�VLVWHPD�GH�GUHQDJHP�GH�JDVHV�

WRGRV�RV�WDOXGHV�H[WHUQRV�GH�WHUUD��GH�WRGDV�DV�FpOXODV�IHFKDGDV�H�VHODGDV��GHYHUmR�VHU�HQOHLYDGRV��LPHGLDWDPHQWH��DSyV�D�VXD
FRPSDFWDomR��DUJLOD��H�FRQIRUPDomR��GH�PRGR�D�HYLWDU�SURFHVVRV�HURVLYRV��GHYHQGR�PDQWHU�D�YHJHWDomR�FRQIRUPH�SODQR�GH
UHFXSHUDomR�DSUHVHQWDGR�

R�VLVWHPD�GH�IHFKDPHQWR�GDV�FpOXODV�GHYHUi�SRVVXLU�XP�JUDX�GH�FRPSDFWDomR�H�LQFOLQDomR�FRPSDWtYHLV�SDUD�TXH�WRGD�D
SUHFLSLWDomR�LQFLGHQWH�VHMD�UHPRYLGD�DWUDYpV�GH�GUHQDJHQV�VXSHUILFLDLV�QmR�FRQWDPLQDGDV��D�GUHQDJHP�VXSHUILFLDO�GHYHUi�VHU
FRPSRVWD�GH�UHGH�FROHWRUD�GR�SOXYLDO��ORFDOL]DGD�QR�WRSR�GDV�FpOXODV��MXQWR�j�FULVWD�GRV�WDOXGHV��VHQGR�LQWHUOLJDGDV�jV�UHGHV
FROHWRUDV�H�jV�FDOKDV�LPSODQWDGDV�QRV�SpV�GRV�WDOXGHV�H�FRPSRVWDV�GH�FDL[DV�GH�DPRUWHFLPHQWR��D�ILP�GH�UHGX]LU�D�YHORFLGDGH�GR
IOX[R�GH�iJXD�DWp�RV�SRQWRV�PDLV�EDL[RV�GD�iUHD�

HPSUHHQGLPHQWR�GHYHUi�UHDOL]DU�D�SHULyGLFD�PDQXWHQomR�GH�FHUFDV��SRUW}HV��VLVWHPD�GH�GUHQDJHP�SOXYLDO��VLVWHPD�GH�FRPEDWH�D
LQFrQGLR��LQYLRODELOLGDGH�GDV�FDL[DV�GH�SURWHomR�GRV�SRoRV�GH�PRQLWRUDPHQWR��VLVWHPD�GH�LOXPLQDomR�H�IRUoD��VLVWHPD�GH�YLJLOkQFLD
GD�PHVPD�H�GHPDLV�FRPSRQHQWHV�GD�&HQWUDO��LQFOXVLYH�D�FDSLQD�GD�iUHD�

SDUD�DV�DQWLJDV�YDODV�GH�GLVSRVLomR�GH�UHVtGXRV��DWXDOPHQWH�HQFHUUDGDV�H�HP�SURFHVVR�GH�PRQLWRUDPHQWR�

GHYHUi�SRVVXLU�D�iUHD�GH�DUPD]HQDPHQWR�FRQIRUPH�1%5�������HP�YLJRU�

HVWD�iUHD�p�GHVWLQDGD�DR�DUPD]HQDPHQWR�WHPSRUiULR�GRV�VHJXLQWHV�UHVtGXRV��OkPSDGDV�IOXRUHVFHQWHV�H�UHVtGXRV�VyOLGRV�FODVVH�,
OLVWDGRV�QD�3RUWDULD�)(3$0�1����������

RV�UHVtGXRV�GHYHUmR�SHUPDQHFHU�R�PHQRU�WHPSR�SRVVtYHO�QD�iUHD�GH�DUPD]HQDPHQWR�WHPSRUiULR��GHYHQGR�HVWHV�VHUHP
GHVWLQDGRV�VHPSUH�TXH�KRXYHU�YROXPH�FRPSDWtYHO�SDUD�D�GHVWLQDomR�GH�XPD�FDUJD��FRQIRUPH�HVWDEHOHFLGR�QR�0DQXDO�GH
2SHUDomR�GD�&HQWUDO�

R�DUPD]HQDPHQWR�GH�UHVtGXRV�QD�iUHD�GH�GLVSRVLomR�WHPSRUiULD�GHYHUi�VHU�SUHFHGLGR�GH�DYDOLDomR�TXDQWR�j�FRPSDWLELOLGDGH�GRV
PHVPRV�HQWUH�VL��HQWUH�HVWHV�H�DV�HPEDODJHQV�GH�DFRQGLFLRQDPHQWR��EHP�FRPR�FRP�RV�PDWHULDLV�GH�LPSHUPHDELOL]DomR�H�RV
GHPDLV�PDWHULDLV�GH�FRQVWUXomR�HPSUHJDGRV�QD�REUD�

R�DUPD]HQDPHQWR�GRV�UHVtGXRV��GHYHUi�VHU�HIHWXDGR�GH�PDQHLUD�D�QmR�SRVVLELOLWDU�D�DOWHUDomR�GH�VXD�FODVVLILFDomR�H�GH�IRUPD
TXH�VHMDP�PLQLPL]DGRV�RV�ULVFRV�DR�PHLR�DPELHQWH��DWHQGHQGR�D�1%5�������HP�YLJRU��QD�VXD�LQWHJUDOLGDGH��QRV�FDVRV�FDEtYHLV�

GHYHUi�VHU�PDQWLGR�DWXDOL]DGR�R�FRQWUDWR�FRP�D�HPSUHVD�GH�GHVWLQDomR�ILQDO�GRV�UHVtGXRV�GLVSRVWRV�QD�iUHD�GH�DUPD]HQDPHQWR
WHPSRUiULR�

GHYHUmR�VHU�PDQWLGRV�DWXDOL]DGRV�RV�0DQXDLV�GH�2SHUDomR�GD�ÈUHD�GH�$UPD]HQDPHQWR�7HPSRUiULR�GH�5HVtGXRV��

GHYHUi�HQYLDU�YLD�GLJLWDO�j�)(3$0��PHQVDOPHQWH��R�5HJLVWUR�GH�5HFHELPHQWR�GH�5HVtGXRV�6yOLGRV�,QGXVWULDLV�UHODWLYR�j�WRWDOLGDGH
GRV�UHVtGXRV�UHFHELGRV�QD�&HQWUDO��SRU�WLSR��TXDQWLGDGH��RULJHP�H�GHVWLQR�QD�&HQWUDO���R�UHJLVWUR�HQFRQWUD�VH�GLVSRQtYHO�QD
KRPHSDJH�GD�)(3$0��ZZZ�IHSDP�UV�JRY�EU��HP�/LFHQFLDPHQWR�$PELHQWDO�5HVtGXRV�H�(IOXHQWHV�,QGXVWULDLV���3ODQLOKDV�GH
$FRPSDQKDPHQWR�6,*(&256�5HJLVWUR�GH�5HFHELPHQWR�GH�5HVtGXRV�6yOLGRV�,QGXVWULDLV�

GHYHUi�VHU�HQYLDGD�WLUPHVWUDOPHQWH�DWp�R�~OWLPR�GLD�GRV�PHVHV�GH�MDQHLUR��DEULO��MXOKR��RXWXEUR��HOHWURQLFDPHQWH�j�)(3$0��DWUDYpV
GR�6LVWHPD�GH�0DQLIHVWR�GH�7UDQVSRUWH�GH�5HVtGXRV���075�21�/,1(��D�'HFODUDomR�GH�0RYLPHQWDomR�GH�5HVtGXRV���'05�

GHYHUi�VHU�HQYLDGR�j�)(3$0��FRP�SHULRGLFLGDGH�WULPHVWUDO��DWp�R�~OWLPR�GLD�~WLO�GRV�PHVHV�GH�MDQHLUR��DEULO��MXOKR�H�RXWXEUR�
5HODWyULR�7pFQLFR�H�)RWRJUiILFR��HODERUDGR�H�DVVLQDGR�SHOR�5HVSRQViYHO�7pFQLFR��DFRPSDQKDGR�GD�GHYLGD�$57��GHVFUHYHQGR�DV
FRQGLo}HV�JHUDLV�GR�HPSUHHQGLPHQWR�FRQWHPSODQGR��QR�PtQLPR�
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���4XDQWR�DR�$UPD]HQDPHQWR�7HPSRUiULR�GH�5HVtGXRV�
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RFRUUrQFLDV�H�VHUYLoRV�HIHWXDGRV�QR�SHUtRGR��EHP�FRPR�DFLGHQWHV�YHULILFDGRV�H�RV�SURFHGLPHQWRV�DGRWDGRV�
YROXPHV��WLSRV��RULJHP�H�GHVWLQR�GRV�UHVtGXRV�UHFHELGRV�QDV�GLIHUHQWHV�XQLGDGHV�
YROXPHV�UHFHELGRV�H�HQYLDGRV�SDUD�EOHQGDJHP�H�FRSURFHVVDPHQWR�
YROXPHV�UHFHELGRV�H�HQYLDGRV�SDUD�UHFLFODJHP�
YROXPHV�GH�SHUFRODGRV�JHUDGRV�H�GHVWLQDGRV�
UHJLVWUR�GH�GHYROXomR�GDV�FDUJDV�GHYROYLGDV�SRU�QmR�FRQIRUPLGDGH�GRV�UHVtGXRV�
HQYLDU�YLD�GLJLWDO��D��3ODQLOKD�GH�*HUDomR�GH�5HVtGXRV�6yOLGRV��SDUD�D�WRWDOLGDGH�GRV�UHVtGXRV�VyOLGRV��D�3ODQLOKD�GLJLWDO
HQFRQWUD�VH�GLVSRQtYHO�QD�KRPH�SDJH�GD�)(3$0��ZZZ�IHSDP�UV�JRY�EU��HP�/LFHQFLDPHQWR�$PELHQWDO��5HVtGXRV�H
(IOXHQWHV�,QGXVWULDLV���3ODQLOKDV�GH�$FRPSDQKDPHQWR��6,*(&256�3ODQLOKDV�GH�*HUDomR�GH�5HVtGXRV�6yOLGRV�2Q�/LQH��

ODXGRV�GH�

ODXGRV�GH�

GHVFULomR�TXDOLWDWLYD�H�TXDQWLWDWLYD�GRV�H[HPSODUHV�HVFROKLGRV��tQGLFH�GH�VREUHYLYrQFLD�FRP�D�TXDOLILFDomR�GR
GHVHQYROYLPHQWR�GDV�PXGDV��DOWXUD�PpGLD��VDQLGDGH��EURWDPHQWR���VHQGR�TXH�RV�LQGLYtGXRV�TXH�IRUHP�VXEVWLWXtGRV
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DQiOLVH�H�ODXGR�GH�LQWHUSUHWDomR�GRV�UHVXOWDGRV�GDV�DQiOLVHV��HODERUDGR�SRU�SURILVVLRQDO�KDELOLWDGR��FRP�D
UHVSHFWLYD�$57��DFRPSDQKDGR�GD�DQiOLVH�FUtWLFD�GD�LQIOXrQFLD�GR�HPSUHHQGLPHQWR�VREUH�D�TXDOLGDGH�GDV
iJXDV�VXEWHUUkQHDV��DQDOLVDQGR�HVWDWLVWLFDPHQWH�RV�UHVXOWDGRV�GH�FDPSDQKDV�DQWHULRUHV��RV�SRQWRV�GH
PRQWDQWH�H�MXVDQWH�H�D�OHJLVODomR�HP�YLJRU�DFRPSDQKDGR�GD�UHVSHFWLYD�LQWHUSUHWDomR�H�FRQFOXVmR�SDUD�RV
VHJXLQWHV�SDUkPHWURV�GH�PRQLWRUDPHQWR��7HPSHUDWXUD��3RWHQFLDO�+LGURJHQL{QLFR��3RWHQFLDO�GH
2[LUUHGXomR��&RQGXWLYLGDGH�(OpWULFD��6yOLGRV�7RWDLV�'LVVROYLGRV��2[LJrQLR�'LVVROYLGR��7XUELGH]��$OXPtQLR�
$QWLP{QLR��$UVrQLR��%iULR��%HUtOLR��%RUR��&iGPLR��&KXPER��&ORUHWRV��&LDQHWR��&REDOWR��&REUH��&URPR�7RWDO�
&URPR�+H[DYDOHQWH��)HUUR��)RVIDWR��0DQJDQrV��0DJQpVLR��0HUF~ULR��0ROLEGrQLR��1tTXHO��1LWULWRV��1LWUDWRV�
3RWiVVLR��3UDWD��6HOrQLR��6yGLR��6XOIHWR��6XOIDWR���=LQFR��73+�ILQJHU�SULQW��92&
V�H�692&
V��)HQyLV��3&%V�
H�QtYHO�GR�OHQoRO�IUHiWLFR�
DPRVWUDJHP�FRQWHPSODQGR��LGHQWLILFDomR�GRV�SRQWRV�GH�DPRVWUDJHP��IRWR�DWXDOL]DGD��FRRUGHQDGD
JHRJUiILFD�H�FURTXL�GH�ORFDOL]DomR���HTXLSDPHQWRV�GH�DPRVWUDJHP�XWLOL]DGRV��RSHUDomR�GD�UHQRYDomR�GD
iJXD�GRV�SRoRV�GH�PRQLWRUDPHQWR��WpFQLFD�GH�FROHWD��OLPSH]D�GRV�IUDVFRV�H�PDQXVHLR�H�SUHVHUYDomR�GDV
DPRVWUDV��SUHIHUHQFLDOPHQWH�FRQIRUPH�HVWDEHOHFLGR�QD�QRUPD�$%17�1%5��������������$PRVWUDJHP�GH
iJXD�VXEWHUUkQHD�HP�SRoRV�GH�PRQLWRUDPHQWR���0pWRGRV�GH�SXUJD�

DQiOLVH�H�LQWHUSUHWDomR�GRV�UHVXOWDGRV�GDV�DQiOLVHV��HODERUDGR�SRU�SURILVVLRQDO�KDELOLWDGR��FRP�D�UHVSHFWLYD
$57��VREUH�D�LQIOXrQFLD�GR�HPSUHHQGLPHQWR�VREUH�D�TXDOLGDGH�GD�iJXD�VXSHUILFLDO��DQDOLVDQGR
HVWDWLVWLFDPHQWH�R�KLVWyULFR�DFXPXODWLYR�H�D�OHJLVODomR�HP�YLJRU��DFRPSDQKDGR�GD�UHVSHFWLYD�LQWHUSUHWDomR
H�FRQFOXVmR�GDV�iJXDV�VXSHUILFLDLV��PRQLWRUDQGR�RV�VHJXLQWHV�SDUkPHWURV��$OFDOLQLGDGH��$OXPtQLR��&iGPLR�
&ORUHWRV��&KXPER��&REUH��&ROLIRUPHV�7HUPRWROHUDQWHV��&ROLIRUPHV�7RWDLV��&RQGXWLYLGDGH�(OpWULFD��&URPR�
'%2���'42��)HUUR�GLVVROYLGR��)HUUR�WRWDO��)yVIRUR��0DQJDQrV�GLVVROYLGR��0DQJDQrV�WRWDO��0HUF~ULR�
1tTXHO��1LWURJrQLR�$PRQLDFDO��1LWURJrQLR�WRWDO��2[LJrQLR�GLVVROYLGR��S+��6yOLGRV�6HGLPHQWiYHLV��6yOLGRV
6XVSHQVRV��6XOIDWRV��6XOIHWR��=LQFR�H�7HPSHUDWXUD�
DPRVWUDJHP��FRQWHQGR�QR�PtQLPR�RV�VHJXLQWHV�LWHQV��LGHQWLILFDomR�GRV�SRQWRV�GH�DPRVWUDJHP��IRWR
DWXDOL]DGD��FRRUGHQDGD�JHRJUiILFD�H�FURTXL�GH�ORFDOL]DomR���GHVFULomR�GD�WpFQLFD�GH�FROHWD��OLPSH]D�GRV
IUDVFRV�H�PDQXVHLR�H�SUHVHUYDomR�GDV�DPRVWUDV��UHVXOWDGRV�DQDOtWLFRV��OLPLWHV�GH�GHWHFomR��LQFHUWH]DV�
HTXLSDPHQWRV�XWLOL]DGRV�H�FHUWLILFDGRV�GH�FDOLEUDomR��Q~PHUR�H�YDOLGDGH��

GHYHUi�VHU�HQYLDGR�j�)(3$0��FRP�SHULRGLFLGDGH�WULPHVWUDO��DWp�R�~OWLPR�GLD�~WLO�GRV�PHVHV�GH�MDQHLUR��DEULO��MXOKR�H�RXWXEUR�
5HODWyULR�7pFQLFR�H�)RWRJUiILFR��HODERUDGR�H�DVVLQDGR�SHOR�5HVSRQViYHO�7pFQLFR��FRP�$57��GHVFUHYHQGR�DV�FRQGLo}HV�GH
PRQLWRUDPHQWR�GDV�iJXDV�VXEWHUUkQHDV�GR�HPSUHHQGLPHQWR��FRQWHQGR�QR�PtQLPR�

GHYHUi�DSUHVHQWDU��DQXDOPHQWH��DWp�R�~OWLPR�GLD�GH�GH]HPEUR��R�WUDWDPHQWR�HVWDWtVWLFR�GRV�UHVXOWDGRV�GDV�DQiOLVHV�HIHWXDGDV�GDV
iJXDV�VXEWHUUkQHDV��FRQIRUPH�UHFRPHQGD�D�$%17�1%5��������FRP�D�UHVSHFWLYD�LQWHUSUHWDomR��DFUHVFLGDV�GH�WRGRV�RV
UHVXOWDGRV�GD�VpULH�KLVWyULFD�GH�FDGD�SRoR�GH�PRQLWRUDPHQWR�GD�FHQUWUDO��FRPSDUDQGR�DV�FRQFHQWUDo}HV�HQFRQWUDGDV�FRP�RV
YDORUHV�RULHQWDGRUHV�GD�5HVROXomR�&21$0$�Q�������

GHYHUi�VHU�DSUHVHQWDGR��VHPHVWUDOPHQWH�DWp�R�~OWLPR�GLD�GRV�PHVHV�GH�MDQHLUR�H�MXOKR�R�5HODWyULR�GH�0RQLWRUDPHQWR�*HRWpFQLFR
GD�&HQWUDO��UHDOL]DGR�DWUDYpV�GH�LQVSHo}HV�YLVXDLV�H�GH�OHLWXUDV�SUHFLVDV��SRU�PHLR�GH�LQVWUXPHQWRV�WRSRJUiILFRV�GH�HVWDomR�WRWDO�
GRV�SRVVtYHLV�GHVORFDPHQWRV�KRUL]RQWDLV�H�YHUWLFDLV�GRV�PDUFRV�VXSHUILFLDLV��RV�TXDLV�GHYHUmR�VHU�PDQWLGRV�GXUDQWH�WRGD�D�YLGD
~WLO�GR�HPSUHHQGLPHQWR�

GHYHUi�VHU�HQYLDGR�j�)(3$0��FRP�SHULRGLFLGDGH�DQXDO��DWp�R�~OWLPR�GLD�~WLO�GR�PrV�GH�MDQHLUR��5HODWyULR�7pFQLFR�)RWRJUiILFR�
HODERUDGR�H�DVVLQDGR�SHOR�5HVSRQViYHO�7pFQLFR��FRP�$57��LQFOXVLYH�GD�DPRVWUDJHP��GHVFUHYHQGR�DV�FRQGLo}HV�GH
PRQLWRUDPHQWR�GDV�iJXDV�VXSHUILFLDLV�GD�ODJRD�GR�HPSUHHQGLPHQWR�FRQWHQGR��QR�PtQLPR�

GHYHUmR�VHU�UHDOL]DGRV�H�DSUHVHQWDGRV�j�)(3$0�FRP�SHULRGLFLGDGH�VHPHVWUDO��DWp�R�~OWLPR�GLD�~WLO�GRV�PHVHV�GH�MDQHLUR�H�MXOKR�
5HODWyULR�7pFQLFR�GH�VXSHUYLVmR�DPELHQWDO�DWLQHQWH�DR�FRUWLQDPHQWR�YHJHWDO�DVVLQDGR�SRU�UHVSRQViYHO�WpFQLFR�KDELOLWDGR�FRQWHQGR
QR�PtQLPR�
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�PRUWDOLGDGH��GHYHUmR�VHU�LGHQWLILFDGRV�
DGHTXDo}HV�LPSODQWDGDV�QR�ORFDO�GR�SODQWLR�YLVDQGR�FRUULJLU�DV�IDOKDV�QD�JHUPLQDomR��H�HVWDGR�QXWULFLRQDO�GDV�PXGDV
�LQIRUPDQGR�DV�WpFQLFDV�VHOHFLRQDGDV�SDUD�FRUULJLU�R�SUREOHPD��
UHODWyULR�IRWRJUiILFR�SDQRUkPLFR�H�GHWDOKDGR�
$57�GR�UHVSRQViYHO�WpFQLFR�SHODV�LQIRUPDo}HV�

PDQXWHQomR�GRV�DFHVVRV�j�FpOXOD�
VLWXDomR�GH�RSHUDomR��YROXPH�DWXDO�GH�UHFHELPHQWR��SHUFHQWXDLV�GH�RFXSDomR�H�FiOFXORV�GH�YLGD�~WLO�GD�FpOXOD�LQVWDODGD
QR�HPSUHHQGLPHQWR�H�YLGD�~WLO�WRWDO�GR�DWHUUR�
HPDQDomR�GH�RGRUHV�LQF{PRGRV�j�FLUFXQYL]LQKDQoD��PDQXWHQomR�GD�IUHQWH�GH�WUDEDOKR�UHGX]LGD��H�HTXLSDPHQWRV
GLVSRQtYHLV�SDUD�D�RSHUDomR�
HILFLrQFLD�H�HVWDGR�GRV�GUHQRV�GH�OL[LYLDGR��WHVWHPXQKR�H�SOXYLDO�GD�FpOXOD�
LPSHUPHDELOL]DomR�GH�EDVH��HVWDELOLGDGH�H�FRQIRUPDomR�GRV�WDOXGHV��GUHQDJHP�SOXYLDO��VXUJrQFLD�GH�OL[LYLDGR�QRV
WDOXGHV�RX�QD�GUHQDJHP�SOXYLDO�GD�FpOXOD
FRWDV�GH�WRSR�GD�FpOXOD�HP�RSHUDomR�H�GDV�FpOXODV�HQFHUUDGDV��LQGLFDQGR�R�UHFDOTXH��TXDQGR�KRXYHU�
IHFKDPHQWR�HQFHUUDPHQWR�GDV�FpOXODV�Mi�HVJRWDGDV�
VLWXDomR�TXDQWR�D�HVWDQTXHLGDGH�GRV�WDOXGHV�GDV�FpOXODV�HP�RSHUDomR�H�HQFHUUDGDV�

GHYHUi�VHU�HQYLDGR�j�)(3$0��FRP�SHULRGLFLGDGH�WULPHWUDO��DWp�R�~OWLPR�GLD�~WLO�GRV�PHVHV�GH�MDQHLUR��DEULO��MXOKR�H�RXWXEUR�
5HODWyULR�7pFQLFR�H�)RWRJUiILFR��DVVLQDGR�SHOR�UHVSHFWLYR�5HVSRQViYHO�7pFQLFR��DFRPSDQKDGR�GD�GHYLGD�$57��GHVFUHYHQGR�DV
FRQGLo}HV�GH�RSHUDomR�GD�FpOXOD�FRQWHQGR��QR�PtQLPR�

GHYHUmR�VHU�HQYLDGRV�j�)(3$0��FRP�SHULRGLFLGDGH�WULPHVWUDO��DWp�R�~OWLPR�GLD�GRV�PHVHV�GH�MDQHLUR��DEULO��MXOKR�H�RXWXEUR�
UHODWyULRV�GH�HQYLR�GR�HIOXHQWH�OtTXLGR�SHUFRODGR�FRQWHQGR�RV�YROXPHV�HQYLDGRV�PHQVDOPHQWH��IRUPD�GH�DFRQGLFLRQDPHQWR�H
UD]mR�VRFLDO�GD�HPSUHVD�WUDQVSRUWDGRUD�OLFHQFLDGD�SHOD�)(3$0�

GHYHUi�VHU�IL[DGD�MXQWR�DR�HPSUHHQGLPHQWR��HP�ORFDO�GH�IiFLO�YLVLELOLGDGH��SODFD�SDUD�GLYXOJDomR�GR�OLFHQFLDPHQWR�DPELHQWDO�
FRQIRUPH�PRGHOR�GLVSRQtYHO�QR�VLWH�GD�)(3$0��ZZZ�IHSDP�UV�JRY�EU��$�SODFD�GHYHUi�VHU�PDQWLGD�GXUDQWH�WRGR�R�SHUtRGR�GH
YLJrQFLD�GHVWD�OLFHQoD�
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���������������������+DYHQGR�DOWHUDomR�QRV�DWRV�FRQVWLWXWLYRV��D�HPSUHVD�GHYHUi�DSUHVHQWDU��LPHGLDWDPHQWH��FySLD�GD�PHVPD�j
)(3$0��VRE�SHQD�GR�HPSUHHQGHGRU�DFLPD�LGHQWLILFDGR�FRQWLQXDU�FRP�D�UHVSRQVDELOLGDGH�VREUH�D�DWLYLGDGH�HPSUHHQGLPHQWR
OLFHQFLDGD�SRU�HVWH�GRFXPHQWR�

���������������������4XDOTXHU�DOWHUDomR�QD�UHSUHVHQWDomR�GR�HPSUHHQGHGRU�RX�DOWHUDomR�GR�HQGHUHoR�SDUD�UHFHELPHQWR�GH
FRUUHVSRQGrQFLD�GD�)(3$0��GHYHUi��VHU�LPHGLDWDPHQWH�LQIRUPDGD�j�PHVPD�

����4XDQWR�j�3XEOLFLGDGH�GD�/LFHQoD�

ODXGR�WpFQLFR�DFRPSDQKDGR�GH�UHJLVWUR�IRWRJUiILFR�GHWDOKDGR��ILUPDGR�SHOR�UHVSRQViYHO�WpFQLFR��FRP�D�UHVSHFWLYD�$57�
DSUHVHQWDQGR�DV�UHDLV�FRQGLo}HV�GR�HPSUHHQGLPHQWR��HP�FXPSULPHQWR�D�SUHVHQWH�OLFHQoD�

GHFODUDomR�GR�HPSUHHQGHGRU�TXDQWR�j�UHVSRQVDELOLGDGH�WpFQLFD�SHOD�RSHUDomR�GR�HPSUHHQGLPHQWR��UHPHWHQGR�FySLD�GD�$57�GR
UHVSRQViYHO�WpFQLFR�

DFHVVDU�R�62/���6LVWHPD�2Q�/LQH�GH�/LFHQFLDPHQWR�$PELHQWDO��HP�ZZZ�VRO�UV�JRY�EU��H�VHJXLU�DV�RULHQWDo}HV�SUHHQFKHQGR�DV
LQIRUPDo}HV�H�DSUHVHQWDQGR�DV�GRFXPHQWDo}HV�VROLFLWDGDV��2�0DQXDO�GH�2SHUDomR�GR�62/�HQFRQWUD�VH�GLVSRQtYHO�QD�VXD�WHOD�GH
DFHVVR�

FySLD�GHVWD�OLFHQoD�

3ODQR�GH�*HUHQFLDPHQWR�GH�5HVtGXRV�6yOLGRV���3*56�DWXDOL]DGR��DFRPSDQKDGR�GD�UHVSHFWLYD�$QRWDomR�GH�5HVSRQVDELOLGDGH
7pFQLFD���$57�GR�SURILVVLRQDO�UHVSRQViYHO��HP�FRQIRUPLGDGH�FRP�R�HVWDEHOHFLGR�SHOD�/HL�)HGHUDO�Q����������������TXH�LQVWLWXL�D
3ROtWLFD�1DFLRQDO�GH�5HVtGXRV�6yOLGRV��UHJXODPHQWDGD�SHOR�'HFUHWR�)HGHUDO�Q��������������

0DQXDO�GH�2SHUDomR�GD�&HQWUDO��UHYLVDGR�H�DWXDOL]DGR��QR�TXDO�FRQVWHP�DV�LQGLFDo}HV�GDV�8QLGDGHV�HIHWLYDPHQWH�HP�XVR�H�Mi
HQFHUUDGDV��EHP�FRPR�R�GHWDOKDPHQWR�GH�WRGDV�DV�RSHUDo}HV�UHDOL]DGDV�QD�&HQWUDO�

3ODQWD�GH�ORFDomR�GD�VXSHUItFLH�GH�WRGDV�DV�YDODV��HQFHUUDGDV�H�HP�RSHUDomR���GD�iUHD�GH�HPSUpVWLPR�GH�DUJLOD�H�GHPDLV
XQLGDGHV��FRP�OHJHQGDV�

$SUHVHQWDU�R�WUDWDPHQWR�HVWDWtVWLFR�GRV�GDGRV�GH�PRQLWRUDPHQWR�GRV�SRoRV�3��j�3����FRP�D�YHULILFDomR�H�FRQFOXVmR�GR
FRPSRUWDPHQWR�HYROXWLYR�GDV�FRQFHQWUDo}HV�GRV�SDUkPHWURV�GH�FRQWUROH��FRQIRUPH�HVWDEHOHFH�D�1%5���������������$WHUURV�GH
UHVtGXRV�SHULJRVRV���&ULWpULRV�SDUD�SURMHWR��FRQVWUXomR�H�RSHUDomR��LWHP���������G���SDUD�R�SHUtRGR�GRV�~OWLPRV�FLQFR�DQRV�
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(VWH�GRFXPHQWR�p�YiOLGR�SDUD�DV�FRQGLo}HV�DFLPD�QR�SHUtRGR�GH������������D������������

'DWD�GH�HPLVVmR� 3RUWR�$OHJUH������GH�IHYHUHLUR�GH������

���������������������(VWD�OLFHQoD�p�YiOLGD�SDUD�DV�FRQGLo}HV�DFLPD�DWp�����GH�IHYHUHLUR�GH�������FDVR�RFRUUD�R�GHVFXPSULPHQWR�GDV
FRQGLo}HV�H�UHVWULo}HV�GHVWD�OLFHQoD��R�HPSUHHQGHGRU�HVWDUi�VXMHLWR�jV�SHQDOLGDGHV�SUHYLVWDV�HP�/HL�

���������������������(VWD�$XWRUL]DomR�p�YiOLGD�SDUD�DV�FRQGLo}HV�DFLPD�DWp�����GH�IHYHUHLUR�GH�������FDVR�RFRUUD�R�GHVFXPSULPHQWR�GDV
FRQGLo}HV�H�UHVWULo}HV�GHVWD�DXWRUL]DomR��R�HPSUHHQGHGRU�HVWDUi�VXMHLWR�jV�SHQDOLGDGHV�SUHYLVWDV�HP�/HL�

���������������������(VWD�OLFHQoD�QmR�GLVSHQVD�QHP�VXEVWLWXL�TXDLVTXHU�DOYDUiV�RX�FHUWLG}HV�GH�TXDOTXHU�QDWXUH]D�H[LJLGRV�SHOD
/HJLVODomR�)HGHUDO��(VWDGXDO�RX�0XQLFLSDO��QHP�H[FOXL�DV�GHPDLV�OLFHQoDV�DPELHQWDLV�

���������������������(VWD�OLFHQoD�GHYHUi�HVWDU�GLVSRQtYHO�QR�ORFDO�GD�DWLYLGDGH�OLFHQFLDGD�SDUD�HIHLWR�GH�ILVFDOL]DomR�

���������������������(VWD�$XWRUL]DomR�GHYHUi�HVWDU�GLVSRQtYHO�QR�ORFDO�GD�DWLYLGDGH�OLFHQFLDGD�SDUD�HIHLWR�GH�ILVFDOL]DomR�

���������������������(VWD�$XWRUL]DomR�QmR�GLVSHQVD�QHP�VXEVWLWXL�TXDLVTXHU�DOYDUiV�RX�FHUWLG}HV�GH�TXDOTXHU�QDWXUH]D�H[LJLGRV�SHOD
/HJLVODomR�)HGHUDO��(VWDGXDO�RX�0XQLFLSDO��QHP�H[FOXL�DV�GHPDLV�OLFHQoDV�DPELHQWDLV�

$�UHQRYDomR�GHVWD�OLFHQoD�GHYH�VHU�UHTXHULGD�FRP�DQWHFHGrQFLD�PtQLPD�GH�����GLDV�GD�H[SLUDomR�GH�VHX�SUD]R�GH�YDOLGDGH���
IL[DGR�QD�UHVSHFWLYD�OLFHQoD��FRQIRUPH�$UW�����������GD�/HL�&RPSOHPHQWDU�Q�������GH�������������

(VWH�GRFXPHQWR�IRL�FHUWLILFDGR�SRU�DVVLQDWXUD�GLJLWDO��SURFHVVR�HOHWU{QLFR�EDVHDGR�HP�VLVWHPD�FULSWRJUiILFR
DVVLPpWULFR��DVVLQDGR�HOHWURQLFDPHQWH�SRU�FKDYH�SULYDGD��JDUDQWLGD�LQWHJULGDGH�GH�VHX
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    7558-05.67/16.0    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

I - Identificação:

esta licença refere-se a uma central de beneficiamento/blendagem de resíduos industriais classes I e II para fins de co-
processamento e triagem e armazenamento de resíduos sólidos industrias classe I e classe IIA (transbordo);

a capacidade de recebimento mensal é de 5.000 toneladas de resíduos industriais classes I e II;

os resíduos a serem processados na unidade de blendagem serão utilizados para fins de substituição de combustível em fornos
de clínquer;

quando houver incapacidade técnica de processamento e/ou expedição do blend, seja por problemas operacionais no forno de
coprocessamento ou nos equipamentos do empreendimento, com previsão de alcance do limite da capacidade prevista no item
anterior, deverá ser suspenso o recebimento de resíduos e todos os clientes da empresa deverão ser comunicados, a fim de que
providenciem o correto armazenamento temporário dos resíduos em suas unidades ou outra destinação adequada;

esta licença contempla a operação dos seguintes equipamentos principais: 1 embaladora com capacidade de 15 t/h, 1 esteira

2.1-

2.2-

2.3-

2.4-

2.5-

1. Quanto ao Empreendedor:

2. Quanto ao Empreendimento:

este documento REVOGA o documento de Licença de Operação Nº 02381/2020, de 30/04/2020;1.1-

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latitude: Longitude:-29,90759040 -51,28161110

RAMO DE ATIVIDADE:   3.115,11

LOCALIZAÇÃO: AVENIDA GETULIO VARGAS, 7700

NOVA SANTA RITA - RS
MORRETES

EMPREENDIMENTO: 190887

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: UNIDADE DE BLENDAGEM

Condições e Restrições:II - 

ÁREA DO TERRENO (m²):      120.000,00
ÁREA CONSTRUÍDA (m²):       6.267,22
Nº DE EMPREGADOS: 15
ÁREA ÚTIL (m²):      16.826,57

       5.000,00 volume total de resíduos em m³/mesMEDIDA DE PORTE:

LO Nº 00495 / 2021

Processo nº

7558-05.67 / 16.0

ENDEREÇO: RUA PAULO 1068

95705-420    BENTO GONCALVES - RS
BORGO

CPF / CNPJ / Doc Estr: 91.987.024/0002-12

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 192268 - FUNDACAO PROAMB - UNIDADE DE BLENDAGEM
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3.1.1-

3.3.1-

Votorantim Cimentos Ltda, localizada no estado de Santa Catarina, no município de Vidal Ramos, licenciada sob LAO nº
10009/2018;

300 toneladas/mês de blend de resíduo líquido industrial;

alimentadora com capacidade de 15 t/h, 1 extrator magnético com capacidade de 15 t/h, 1 granulador com capacidade de 10 t/h,
2 peneiras rotativas com capacidade de 15 t/h, 1 prensa hidraúlica com capacidade de 15 t/h, 2 pré-trituradores com capacidade
de 15 t/h, 1 sopradora com capacidade de 10 t/h;

esta Licença contempla a operação das seguintes etapas do processo produtivo: recebimento de resíduos, análise química
preliminar, estocagem, trituração, extração magnética, peneiramento, separador pneumático, granulação, formação do lote,
análise química final, enfardamento, embalamento, expedição;

o empreendimento contempla a operação de uma linha contínua de compactação e embalagem para Combustível Derivado de
Resíduo (CDR);

Os fardos embalados de CDR serão envoltos por plástico filme e serão armazenados dentro do pavilhão fechado, caso esgotada
a capacidade estes serão armazenados em pátio externo;

o pátio para armazenamento externo possui impermeabilização de base composta por 50cm de argila compactada,
geomembrana 2mm e geotêxtil. A estrutura do pátio foi construída com bloquete intertravado - PAVS de 10cm;

a área do pátio de armazenamento externo deverá contar com drenagem periférica convergindo para caixa coletora de forma a
reter eventuais líquidos que possam ter entrado em contato com o blend;

esta Licença não autoriza o recebimento de resíduos sólidos urbanos domiciliares e comerciais, de serviços de saúde, rejeitos
radioativos, agrotóxicos ou contaminados por agrotóxicos, organoclorados, resíduos que contenham bifenilas policloradas e
equipamentos contaminados com bifenilas policloradas (assim definidos os resíduos que apresentem teor de bifenilas
policloradas superior a 0,005 por cento), explosivos e óleos lubrificantes usados ou contaminados;

deverão ser mantidos na empresa, à disposição para fiscalização da FEPAM, os controles da origem, caracterização e
quantidades de resíduos recebidos, bem como o destino da mistura (blend), as quantidades encaminhadas, identificadas por
lotes, e a relação dos lotes com os laudos de análise, conforme procedimento de rastreabilidade;

deverá ser apresentado à FEPAM, a cada 2 (dois) anos, até o dia 15 do mês de janeiro, Relatório de Auditoria Ambiental,
conforme a Portaria FEPAM n.º 32/2016;

o empreendedor é responsável por manter condições operacionais adequadas, respondendo por quaisquer danos ao meio
ambiente decorrentes da má operação do empreendimento;

caso haja encerramento das atividades, deverá ser prevista a recuperação da área do empreendimento e apresentado à FEPAM,
com antecedência mínima de 02 (dois) meses, o plano de desativação com levantamento do passivo e definição da destinação
final do mesmo para local com licenciamento ambiental, acompanhado de cronograma executivo;

sempre que a empresa firmar algum acordo de melhoria ambiental ou ajustamento de conduta com outros órgãos (federal,
estadual ou municipal), deverá ser enviada cópia desse documento à FEPAM, como juntada ao processo administrativo em vigor;

esta licença não exime o empreendedor do atendimento às demais obrigações legais (federais, estaduais e municipais);

deverá fazer a comunicação imediata à Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura na hipótese de descoberta fortuita de
elementos de interesse paleontológico, na área do empreendimento;

toda e qualquer alteração/ampliação no empreendimento que não seja dispensada de licenciamento prévio, conforme Portaria
FEPAM Nº 58/2019 e suas atualizações, deverá ser objeto de novo licenciamento junto à FEPAM;

o(s) empreendedor(es) deste empreendimento deverá(ão) manter o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF/APP válido(s) (www.ibama.gov.br) e, caso haja inclusão de novo(s) empreendedor(es), este(s) deverá (ão), no prazo de até
60 (sessenta) dias, apresentar o(s) Certificado(s) de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF/APP válido(s), com
correlação na(s) Ficha(s) Técnica(s) de Enquadramento:

o empreendimento está autorizado a encaminhar o blend final para destruição térmica via incorporação ao processo industrial de
produção de clínquer na seguinte empresa:

a autorização de que trata a condicionante anterior está vinculada à validade da Licença de Operação e anuência da empresa
destinatária, bem como à validade da respectiva Autorização do órgão ambiental do estado de destino quanto ao recebimento de
blend;

a presente licença autoriza o envio das seguintes tipologias e quantidades de resíduos:

2.6-

2.7-

2.8-

2.9-

2.10-

2.11-

2.12-

2.13-

2.14-

2.15-

2.16-

2.17-

2.18-

2.19-

2.20-

3.1-

3.2-

3.3-

3. Quanto à Remessa de Resíduos Sólidos para fora do Estado do Rio Grande do Sul-RS:

17 Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e sólidos - Lei nº 12.305/2010: art. 3º,
XIV

Categoria DescriçãoCódigo
17 - 60

Doc
um

en
to

 A
ss

in
ad

o 
Dig

ita
lm

en
te



3/Folha00495 / 2021LO Nº Gerado em 24/02/2021 15:01:53 Id Doc 1142250

Av Borges de Medeiros, 261 - Centro - CEP 90020-021 - Porto Alegre - RS - Brasil     www.fepam.rs.gov.br

6

3.3.2-

6.8.1-

6.8.2-

6.8.3-

1.000 toneladas/mês resíduo sólido industrial sem PCI provenientes de áreas contaminadas (solo contaminado);

apresentar os certificados de calibração, com data de validade em vigor na data da realização da amostragem ou
ensaio, de todos os instrumentos de medição utilizados ou que foram empregados para garantir o atendimento da
metodologia utilizada;
para certificados de calibração emitidos sem período de validade, deverá ser adotado como referência o seguinte:
período de 6 (seis) meses a partir da data de calibração para os pitots e volume de 40 m³ para o gasômetro e placa de
orifício contados a partir do volume da leitura final do gasômetro no relatório de ensaio da calibração ou 6 (seis) meses a
contar da data da calibração, sendo utilizado o critério daquele que expirar primeiro;
a determinação dos pontos de amostragem, velocidade e vazão dos gases, massa molecular seca, calibração dos
equipamentos e umidade dos efluentes nas chaminés a serem amostradas deverão ser realizadas através dos métodos
Cetesb L.9-221, NBR 11966 (Cetesb L.9-222), L.9-223, NBR 12020 (Cetesb E16-030) e NBR 11967 (Cetesb L.9-224 -
item 4.1 método referência), respectivamente, ou por métodos similares devidamente justificados e aceitos previamente

deverá ser atendida a Resolução CONAMA nº 316, de 29 de outubro de 2002 nos aspectos relevantes a atividade de
recebimento/beneficiamento/blengadem/envio de resíduos industriais classes I e II para unidade de co-processamento;

caso a empresa tenha interesse em destinar o blend para outras empresas localizadas fora do estado, deverá ser solicitada à
Fepam a respectiva Autorização para Remessa de Resíduos para fora do Estado do Rio Grande do Sul;

deverá ser integralmente mantido e preservado em suas condições naturais, a título de "Área de Preservação Permanente", a
área úmida existente na porção Nordeste da gleba, de acordo com Laudo Geológico apresentado sob a ART N.º 5676775 do
CREA-RS;

deverá ser mantida área remanescente de aproximadamente 7.538 m² coberta com plantio de Eucalyptus sp. com sub-bosque de
nativas em estágio inicial de regeneração;

este empreendimento deverá seguir o regime jurídico de conservação, proteção, regeneração e utilização estabelecido na Lei
Federal N.º 11.428, de 22 de dezembro de 2006, bem como no Decreto Federal N.º 6.660, de 21 de novembro de 2008, que
dispõem sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica;

não poderão ser gerados efluentes líquidos decorrentes da atividade industrial;

eventuais líquidos gerados a partir do contato de águas pluviais com os resíduos ou o CDR produzido no empreendimento,
deverão ser coletados em caixa coletora específica e destinados para tratamento externo;

com relação aos efluentes sanitários, deverá ser cumprido o que estabelece a Resolução CONSEMA n.º 355/2017;

deverão ser atendidos todas as frequências de monitoramento e padrões de emissões atmosféricas definidos na Diretriz Técnica
Fepam nº 001/2018;

os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da ABNT, conforme determina a
Resolução CONAMA N.º 01, de 08 de março de 1990;

todas as fontes geradoras de emissões fugitivas deverão possuir medidas mitigadoras, tais como: enclausuramento de
instalações, armazenamento fechado de material, umidificação do solo, pavimentação e limpeza de áreas e vias de transporte,
etc.

as atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitirem substâncias odoríferas na
atmosfera, em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;

deverão ser adotadas medidas de controle para as operações de recebimento, armazenagem e transferência de matérias-primas,
de modo a evitar a emissão de material particulado para a atmosfera ou incômodo à população;

o padrão de emissão para hidrocarbonetos totais nas etapas passíveis de geração de substâncias gasosas orgânicos, sem
queima, é de 50 mg/Nm3, expresso como carbono total, sem diluição e medido na saída dos respectivos sistemas de controle,
devendo ser realizada pelo menos 1 (uma) campanha de monitoramento dessas emissões durante o período de vigência desta
Licença. O empreendedor deverá informar à FEPAM o período das amostragens com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e a
amostragem deverá ser conduzida em condições típicas de operação;

o padrão de emissão de material particulado a ser atendido é de 150 mg/Nm³, devendo ser realizada pelo menos 1 (uma)
campanha de monitoramento dessas emissões em condições típicas de operação durante o período de vigência desta Licença;

os relatórios técnicos-fotográficos referentes às campanhas de monitoramento de emissões atmosféricas mencionada nas
condicionantes anteriores deverão ser apresentados à Fepam em até 90 (noventa) dias após a data das amostragens, devendo
ser atendidas obrigatoriamente as seguintes condições:

3.4-

3.5-

4.1-

4.2-

4.3-

5.1-

5.2-

5.3-

6.1-

6.2-

6.3-

6.4-

6.5-

6.6-

6.7-

6.8-

4. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:

5. Quanto aos Efluentes Líquidos:

6. Quanto às Emissões Atmosféricas:
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6.8.4-

6.8.5-

6.8.6-

6.8.7-

pela FEPAM;
os pitots utilizados na amostragem deverão estar devidamente identificados para conferência, devendo constar no
respectivo certificado de calibração tal identificação;
conter relatório técnico e fotográfico evidenciando os valores de medição do gasômetro no inicio e no final da
amostragem, bem como demonstrando os equipamentos utilizados na amostragem, selos de certificação das
calibrações nos equipamentos, identificação dos pitots, borbulhadores e conexões utilizadas e condições de operação
durante a amostragem;
os relatórios de amostragem de chaminés deverão conter necessariamente: a Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART ou AFT do responsável pela amostragem, os certificados de calibração dos equipamentos utilizados na campanha
de amostragem, as planilhas de cálculo com os dados necessários para a validação dos valores apresentados (regime
de produção do empreendimento, combustíveis utilizados e seus respectivos volumes, vazão base seca e base úmida e
temperatura na chaminé, umidade dos gases, dimensões da chaminé, validação do ponto de amostragem e método
utilizado para cada poluente), descrição dos testes de vazamento executados, bem como relatório técnico detalhado e
assinado pelo
responsável pela amostragem quanto às reais condições de operação do empreendimento durante todo o período de
amostragem, informando possíveis paradas no processo, quedas de energia, interrupções no andamento da
amostragem, desligamentos de equipamentos,
trocas de combustíveis ou matérias primas;
os resultados de análise apresentados deverão ser acompanhados de uma análise técnica crítica frente aos padrões de
emissão estabelecidos na legislação ou na LO do empreendimento;

a descarga dos resíduos deverá ser realizada exclusivamente no interior do pavilhão, conforme Manuais de Operação
apresentados à Fepam;

deverá ser preenchida e enviada à FEPAM, trimestralmente,  nos meses de janeiro, abril, julho e outubro, via digital, a "Planilha
de Geração de Resíduos Sólidos" para a totalidade dos resíduos sólidos (a Planilha digital encontra-se disponível na home-page
da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental/ Resíduos e Efluentes Industriais - Planilhas de
Acompanhamento/ SIGECORS/Planilhas de Geração de Resíduos Sólidos On Line);

deverá ser mantido à disposição da fiscalização da FEPAM o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS atualizado,
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do profissional responsável pela sua atualização e
execução, em conformidade com o estabelecido pela Lei Federal n.º 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 7.404/2010;

o transporte dos resíduos perigosos (Classe I, de acordo com a NBR 10.004 da ABNT) gerados no empreendimento somente
poderá ser realizado por veículos licenciados pela FEPAM para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental, devendo ser
acompanhado do respectivo "Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR", conforme Portaria FEPAM n.º 087/2018, D.O.E. de
30/10/2018;

as lâmpadas inservíveis contendo mercúrio deverão ser armazenadas íntegras, embaladas e acondicionadas de forma segura
para posterior transporte a empresas que realizem sua descontaminação;

todas as áreas de tancagem (diesel, BPF, CAP, etc.) e de injeção de combustível deverão ser impermeabilizadas e protegidas por
bacias de contenção, conforme NBR 17.505 da ABNT, de modo a evitar a contaminação da área por possíveis vazamentos;

todo o resíduo recebido para processamento deverá ser armazenado em local fechado, dotado de piso impermeabilizado e
cobertura, observando as NBR 12.235 e  NBR 11.174, da ABNT, em conformidade com o tipo de resíduo;

deverão ser preenchidas, via digital, as "Planilhas de Recebimento de Resíduos" (a Planilha encontra-se disponível na home-page
da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, Licenciamento Ambiental/ Resíduos e Efluentes Industriais /SIGECORS/Planilha de
Recebimento de Resíduos Sólidos), descrevendo o tipo e quantidade de resíduos recebidos e informando a razão social e
endereço dos fornecedores/geradores, e encaminhá-las à FEPAM com periodicidade mensal, durante o período de validade desta
licença;

os critérios de aceitabilidade para os resíduos passíveis de serem processados na unidade deverão atender: poder calorífico
inferior mínimo de 1.620 Kcal/Kg, teor de mercúrio inferior a 10 mg/Kg, teor do somatório de cádmio e tálio  inferior a 100 mg/Kg,
teor de  chumbo inferior a 2.000 mg/Kg, cromo inferior a  3.000 mg/Kg, somatório dos metais arsênio, cobalto, níquel e telúrio
inferior a 3.000 mg/Kg;

no caso de recebimento de resíduos de outros estados deverá ser solicitada Autorização para recebimento de RSI de fora do
estado junto à FEPAM, em processo administrativo específico, através do Sistema OnLine de Licenciamento - SOL;

6.9-

7.1-

7.2-

7.3-

7.4-

8.1-

9.1-

9.2-

9.3-

9.4-

7. Quanto aos Resíduos Sólidos:

8. Quanto às Áreas de Tancagem:

9. Quanto ao Recebimento de Resíduos Industriais para Beneficiamento:
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em caso de acidente ou incidente com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, a Fundação Estadual de Proteção
Ambiental - FEPAM deverá ser imediatamente informada através do telefone (51) 99982-7840 (24h);

deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade com as Normas em vigor, relativo ao
sistema de combate a incêndio;

a atividade de triagem e armazenamento (transbordo) de resíduos sólidos industrias classe I e classe IIA será realizada em
pavilhão de 415 m²;

a capacidade máxima para armazenamento dos resíduos será de 1200 m³/mês, acondicionados temporariamente em caçambas
de 27 m³;

deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados os resíduos sólidos gerados para a armazenagem
provisória na área do  empreendimento, observando as NBR 12.235 e  NBR 11.174, da ABNT, em conformidade com o tipo de
resíduo, até posterior destinação final dos mesmos para local devidamente licenciado;

deverá ser enviada eletronicamente à FEPAM, através do Sistema de Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR ON LINE,  a
Declaração de Movimentação de Resíduos - DMR, com periodicidade trimestral;

deverão ser apresentados à Fepam, com frequência semestral, nos meses de janeiro e julho, Relatórios de Monitoramento da
Água Subterrânea, contendo a Planilha de Monitoramento com a respectiva interpretação dos resultados das análises, laudos
analíticos e de amostragem, referenciando a "cadeia de custódia", equipamentos utilizados, a técnica de purga dos poços e de
amostragem, limpeza dos frascos e a conservação das amostras, acompanhado de  levantamento fotográfico datado da
amostragem;

as "Planilhas de Monitoramento da Água Subterrânea" deverão ser apresentadas no formato Excel em meio digital com
periodicidade semestral, nos meses de janeiro e julho, contemplando a identificação e localização  do poço com as respectivas
coordenadas decimais (Datum SIRGAS2000), incluindo as cotas altimétricas da boca do poço e as profundidades do Nível
Estático e do poço, os resultados analíticos e os valores de referência utilizados;

a empresa deverá realizar análises semestrais nos poços de monitoramento já instalados para os seguinte parâmetros: BTEX,
TPH, PAH, óleos e graxas, S, Pb, Cr (total e hexavalente), e Ni;

a amostragem da água subterrânea deverá ser realizada, em conformidade com a NBR n.° 15.847:2010 da ABNT  devendo ser
adotada a metodologia de amostragem em baixa vazão (low flow) com filtragem de campo dos metais;

deverá ser fixada junto ao empreendimento, em local de fácil visibilidade, placa para divulgação do licenciamento ambiental,
conforme modelo disponível no site da FEPAM, www.fepam.rs.gov.br. A placa deverá ser mantida durante todo o período de
vigência desta licença;

10.1-

10.2-

11.1-

11.2-

11.3-

12.1-

12.2-

12.3-

12.4-

12.5-

13.1-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à

10. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

11. Quanto ao Armazenamento Temporário de Resíduos:

12. Quanto ao Monitoramento:

13. Quanto à Publicidade da Licença:

laudo técnico acompanhado de registro fotográfico detalhado, firmado pelo responsável técnico, apresentando as reais condições
do empreendimento, em cumprimento a presente licença;

declaração do empreendedor quanto à responsabilidade técnica pela operação do empreendimento, remetendo cópia da ART do
responsável técnico;

planilha de tratamento de dados estatístico dos resultados das análises de águas subterrâneas realizadas no decorrer desta
licença e respectiva interpretação alusiva à legislação vigente;

planta atualizada da área onde conste todas as unidades existentes e pontos de monitoramento com as respectivas coordenadas
em grau decimal sistema SIRGAS2000 e quadro de áreas;

acessar o Sistema on line de Licenciamento, disponível no site da FEPAM, http://www.fepam.rs.gov.br, e preencher/atualizar as
informações solicitadas. O Manual de Operação do Sistema on line encontra-se disponível no site;

Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS atualizado, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART do profissional responsável, em conformidade com o estabelecido pela Lei Federal n.º 12.305/2010, que institui a
Política Nacional de Resíduos Sólidos, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 7.404/2010;

1-

2-

3-

4-

5-

6-

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 
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Este documento é válido para as condições acima no período de 24/02/2021 a 27/10/2022.
Data de emissão: Porto Alegre,  23 de fevereiro de 2021.

FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento;

                     Qualquer alteração na representação do empreendedor ou alteração do endereço para recebimento de
correspondência da FEPAM, deverá  ser imediatamente informada à mesma;

                     Esta licença é válida para as condições acima até  27 de outubro de 2022, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais;

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade,  
fixado na respectiva licença, conforme Art. 14 § 4.º da Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011. 

Este documento foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    71891-05.67/17.1    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

I - Identificação:

deverá ser observada a legislação pertinente ao transporte rodoviário de produtos e/ou resíduos perigosos;

os veículos deverão estar com a simbologia e a documentação conforme o Decreto n° 96.044/88 e o motorista habilitado para o
transporte de produtos e/ou resíduos perigosos;

a responsabilidade técnica pelo transporte de produtos e/ou resíduos perigosos é de CARLA GIOVANA SANTANA - (Cad
140605), que em caso de emergência deve ser acionado(a) pelos telefones: (51)99969-5251 ou (51) 3051-7544 (Técnico
Responsável), (51)3741-8883 (Empreendedor);

a relação das placas dos veículos, objeto desta licença, se encontra em documento anexo, cuja cópia deverá ser mantida
atualizada no(s) veículo(s) licenciado(s), para fins de fiscalização;

os veículos deverão portar o Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos a granel em vigor, do veículo e dos
equipamentos, expedido pelo INMETRO ou entidade por ele credenciada;

a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART com data de vencimento anterior a  07/11/2022, deverá ser renovada e a nova
ART informada à FEPAM (via Internet), antes do vencimento da anterior, sob pena de revogação da presente licença;

2.1-

2.2-

2.3-

2.4-

2.5-

2.6-

1. Quanto ao Empreendedor:

2. Quanto ao Empreendimento:

este documento REVOGA o documento de Licença de Operação Nº 06592/2017-DL, de 07/11/2017;1.1-

RAMO DE ATIVIDADE:   4.710,10

LOCALIZAÇÃO: AVENIDA IMPERATRIZ DONA LEOPOLDINA, 2305 - B

VENANCIO AIRES - RS
CIDADE ALTA

EMPREENDIMENTO: 146810

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: transporte rodoviário de produtos e/ou resíduos perigosos, com 5 veículos, no Estado
do Rio Grande do Sul, com CERCAP nº 30.3188

Condições e Restrições:II - 

PRODUTOS CLASSES: 2, 3, 4, 5, 6, 8 e 9, conforme Resolução nº 5232, de 14/12/2016, da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e RESÍDUOS CLASSE I, conforme
NBR 10004 e NBR 13221, da ABNT.

PARA TRANSPORTAR:

           5,00 nº de veículos / embarcações / aeronavesMEDIDA DE PORTE:

LO Nº 05313 / 2020

Processo nº

71891-05.67 / 17.1

ENDEREÇO: AVENIDA IMPERATRIZ DONA LEOPOLDINA, 2305 - B

95800-000    VENANCIO AIRES - RS
CIDADE ALTA

CPF / CNPJ / Doc Estr: 04.394.207/0001-49

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 147547 - QUELIMPO RECOLHIMENTO DE RESIDUOS LTDA-ME
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2.9.2-

2.9.3-

o transporte dos Resíduos deverá ser acompanhado do Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR, emitido pelo
gerador do resíduo, conforme o Art. 12 do Decreto Estadual nº 38.356 de 01/04/1998 e Portaria FEPAM n.º 087/2018,e
suas alterações. O MTR deverá conter o n° ONU correspondente;
os resíduos deverão ser transportados, da origem ao destinatário, em recipientes ou equipamentos que evitem
derrames ou emanações gasosas, sob orientação do Responsável Técnico pela empresa e de acordo com as normas
da ABNT, devendo ser destinados em local devidamente licenciado para receber o tipo de resíduo em questão;

2.9.1- esta licença não autoriza a coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado - OLUC;

no caso de qualquer alteração neste documento, tal como: endereço, responsabilidade técnica, durante a vigência desta licença,
o empreendedor deverá, através de seu responsável técnico, acessar o sistema on-line da FEPAM, através do atalho para o
Sistema On-line de Licenciamento - SOL e solicitar eletronicamente o pedido de ATUALIZAÇÃO DE DOCUMENTO
LICENCIATÓRIO, seguindo as instruções do Manual de Operação do Sistema (disponível em:
http://www.fepam.rs.gov.br/emergencia/transportes_perigosos.asp). O pedido somente será analisado após o efetivo pagamento
dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Resolução do Conselho de Administração em vigor;

no prazo de até 60 (sessenta) dias deverá ser apresentado o(s) Certificado(s) de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF/APP válido(s) (www.ibama.gov.br), de todos os empreendedores deste empreendimento, com correlação na(s) Ficha(s)
Técnica(s) de Enquadramento:

em caso de acidente, incidente ou sinistro com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, a FEPAM deverá ser
imediatamente informada pelo telefone (51) 99982-7840

com vistas à ALTERAÇÃO DE FROTA durante a vigência desta licença, o empreendedor deverá, através de seu responsável
técnico, acessar o sistema on-line da FEPAM, através do atalho para o Sistema On-line de Licenciamento - SOL constante no
site: www.fepam.rs.gov.br e solicitar eletronicamente o pedido de DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE FROTA, seguindo as
instruções do Manual de Operação do Sistema. O pedido somente será analisado após o efetivo pagamento dos custos dos
Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Resolução em vigor do Conselho de Administração;

2.8-

2.10-

3.1-

4.1-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento.

                     Qualquer alteração na representação do empreendedor ou alteração do endereço para recebimento de
correspondência da FEPAM, deverá  ser imediatamente informada à mesma.

                     Esta licença é válida para as condições acima até  07 de novembro de 2022, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

3. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

4. Quanto à Alteração de Frota:

através de seu responsável técnico, acessar o sistema on-line da FEPAM, através do atalho para o Sistema On-line de
Licenciamento - SOL constante no site: www.fepam.rs.gov.br e solicitar eletronicamente o pedido de RENOVAÇÃO DA LICENÇA
DE OPERAÇÃO, durante o período de 20 dias antes do término da vigência da LO atual, seguindo as instruções do Manual de
Operação do Sistema (disponível em: http://www.fepam.rs.gov.br/emergencia/transportes_perigosos.asp) e remetendo
eletronicamente os documentos solicitados. O pedido somente será analisado após o efetivo pagamento dos custos dos Serviços
de Licenciamento Ambiental, conforme Resolução em vigor do Conselho de Administração;

1-

em caso de baixa da responsabilidade técnica pelo Transporte de Produtos Perigosos, deverá ser prevista pelo
empreendedor, com a devida antecedência, a contratação de novo Responsável Técnico, de modo que na mesma data
de baixa da atual Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto à FEPAM, seja informada a nova ART em vigor,
devendo ser solicitada a ATUALIZAÇÃO DE DOCUMENTO LICENCIATÓRIO, sob pena de suspensão da presente licença;

quanto aos Resíduos Perigosos:

2.7-

2.9-

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 

18
18

Transporte de cargas perigosas
Transporte de cargas perigosas - Lei nº 12.305/2010

Categoria DescriçãoCódigo
18 - 1
18 - 74
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Este documento é válido para as condições acima no período de 04/09/2020 a 07/11/2022.
Data de emissão: Porto Alegre,  04 de setembro de 2020.

Este documento foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.
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No protocolo:  
615/2022 LICENÇA DE OPERAÇÃO – LO NO: 005/2023 

Data de emissão: 
23/01/2023 

SEMASS 
Data de validade: 

23/01/2028 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade - SMMASS, 

criada pela Lei n° 6.686, de 17 de janeiro de 2013, conforme Lei Ambiental Municipal Nº 3.705 de 

17/05/01, no uso das atribuições que lhe confere a Resolução CONAMA Nº 237, de 19/12/97, 

segundo a lei Nº 6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre Política Nacional do Meio Ambiente, 

regulamentada pelo decreto Nº 99.274, de 06/06/90 e com base na Resolução CONSEMA Nº 

372/2018, que dispõe sobre os empreendimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, 

efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 

ambiental, passíveis de licenciamento ambiental no Estado do Rio Grande do Sul, destacando os de 

impacto de âmbito local para o exercício da competência municipal no licenciamento ambiental,  

Convênio de Delegação de Competência em ações de meio ambiente firmado entre o Município e a 

Fundação Estadual de Proteção Ambiental – FEPAM em 07/07/2016, Termo de Cooperação 

SEMA/FEPAM – Município de santa cruz do sul nº 009/2019 que delega competência para o 

licenciamento e fiscalização florestal a serem desenvolvidas no âmbito do Município inerentes a Lei 

nº 11.428/2006, Decreto Municipal 9.025/13, considerando o disposto na Lei Federal 

Complementar n° 140 de 8 de dezembro de 2011 e de acordo com documentação integrante do 

processo, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO nas condições e restrições abaixo 

especificadas: 

I - Identificação: 

NOME/RAZÃO SOCIAL : 
PRO AMBIENTE SANTA CRUZ - SEPARAÇÃO E 

COMÉRCIO DE ENTULHOS LTDA. 
CPF/CNPJ : 05.562.567/0001-75 

ENDEREÇO : 
Rua Edwino João Haeser, n° 52, Casa 04, 96.840-760, 

Harmonia, Santa Cruz do Sul, RS 
ATIVIDADE : ATERRO DE RSCC COM OU SEM TRIAGEM  
ETAPA DO LICENCIAMENTO : Renovação de Licença de Operação  
CODRAM : 3544-10 
Volume de recebimento (m³/dia)  : Até 80,00 m³/dia  
ÁREA ÚTIL : 8.700 m2 
POTENCIAL POLUIDOR : Baixo PORTE : Pequeno 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS : 29°44'52,73"S e  52°26'52.25"O (SIRGAS2000) 
CLASSIFICAÇÃO TERRITORIAL : Zona Urbana 
Obs.: Atividade de impacto local de acordo com o disposto na Resolução CONSEMA nº 372/2018. 
 

II - Condições e Restrições: 

1. Quanto ao Empreendimento: 

1.1. Esta licença se refere à atividade de Aterro de Resíduos Sólidos da Construção Civil, com 
triagem e sem beneficiamento. Está autorizado o recebimento de até 80 m3/dia de 
resíduos sólidos da construção civil classe A, B, C e D. Poderá ser destinado ao aterro 
apenas resíduos classificados como Classe A. 

1.2. Apresentar, anualmente, relatório técnico descritivo e fotográfico, referente à operação 

do empreendimento, em cumprimento das condições e restrições desta licença, assinado 
pelo responsável técnico. 

1.3. Apresentar, anualmente, laudos de análise das águas subterrâneas (pH, OD, Sólidos 

Totais, Sólidos Dissolvidos Totais, Alcalinidade, Cloretos, Sulfatos, Coliformes Fecais, 
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Coliformes Totais, Cádmio, Chumbo, Cromo, Mercúrio e Níquel) dos poços de 
monitoramento do aterro, acompanhados das respectivas interpretações. 

1.4. Apresentar, em 90 dias, comprovante de destinação final dos resíduos de poda. 

1.5. Os acessos internos deverão manter condições de trafegabilidade em qualquer situação 
climática. 

1.6. Visando à adequada operação do empreendimento, manter profissional habilitado, bem 
como dipor de maquinário e operadores capacitados necessários à realização dos serviços 

em conformidade com os requisitos técnicos e normas pertinentes ao tema. O projeto e a 
operação do empreendimento é de inteira responsabilidade do empreendedor solicitante 
e dos técnicos por ela contatados. 

1.7. No prazo de 90 dias, deverá ser apresentado o Certificado de Regularidade do Cadastro 
Técnico Federal. (Disposição de resíduos especiais. Lei N° 12.305/2010; art.13, l, h) 

1.8. Não poderá ser executada atividade diversa da especificada no item 1.1 sem o prévio 
conhecimento da SEMASS.  

1.9. Manter atualizadas as cópias de Licenças de Operação (LO) de empresas que vierem a 

executar serviços de coleta/transporte/disposição/tratamento de resíduos/efluentes/ 
emissões para o estabelecimento. 

1.10. Apresentar o Alvará de Prevenção e Combate a Incêndios, a ser emitido pelo Corpo de 
Bombeiros. 

1.11. Manter à disposição da SEMASS, para fins de fiscalização, os comprovantes de toda 
documentação relacionada a esta licença, por um período mínimo de 2 (dois) anos.  

1.12. No caso de qualquer alteração que a empresa pretenda fazer (alteração de processo, 

implantação de novas linhas de produção, ampliação de área ou de produção, 
relocalização, etc.) deverá ser providenciado o licenciamento prévio junto à SEMASS. 

1.13. A não-manifestação perante as condicionantes com prazo remete ao 
cancelamento da licença. 

2. Quanto aos efluentes líquidos: 

2.1. A atividade a ser desenvolvida não contempla a geração de efluentes líquidos. 

3. Quanto às emissões atmosféricas: 

3.1. Os níveis de ruídos gerados pela atividade deverão estar de acordo com a NBR 10.151 

da ABNT, conforme determina a Resolução do CONAMA n° 01/90, Lei Municipal n° 
6.908/2013. 

3.2. Os equipamentos passíveis de provocarem emissões representativas (ruídos/ 
particulados) para o ambiente de deverão estar dotados de sistema controle eficiente. 

3.3. Proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, conforme 

Decreto Estadual n° 38.356/98 (art. 19), Lei Federal n° 12.651/12 (art. 38) e Decreto 
federal n° 6514/08 (arts. 16, 58, 60), considerados os danos ambientais decorrentes. 

4. Quanto aos resíduos sólidos: 

4.1. Todos os resíduos recebidos no empreendimento deverão ser armazenados em local 
coberto. 

4.2. O controle do recebimento dos resíduos no empreendimento é de responsabilidade do 

empreendedor, devendo ser observados os critérios de compatibilidade para o qual foi 
projetado. 

4.3. Os resíduos Classe A devem ser dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 

reciclagem futura. 

4.4. Os resíduos de Classe B, C, e D após a triagem deverão ser armazenados em 
conformidade com as normas: 

◦ ABNT NBR Nº11174/1990 - Armazenamento de resíduos classes II - Não inertes e II – 
inertes; 
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◦ ABNT NBR Nº 12235/1992 - Armazenamento de resíduos sólidos perigosos. 

4.5. Os resíduos Classe B conforme Resolução CONAMA Nº 307/2002 deverão ser 
encaminhados para reciclagem. 

4.6. Os resíduos Classe C e D conforme Resolução CONAMA Nº 307/2002 deverão ser 
encaminhados para local licenciado para recebê-los.  

4.7. As lâmpadas fluorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas 

individualmente em papel ou papelão de origem e acondicionadas de forma segura para 

posterior transporte a empresas que realizem sua descontaminação e/ou estejam 
licenciadas a recebê-las 

4.8. A empresa deverá dar destinação final adequada à totalidade dos resíduos a serem 

gerados e verificar o licenciamento ambiental das empresas para as quais seus resíduos 
serão encaminhados e atentar para o seu cumprimento, conforme o Art. 9° do Decreto 
Estadual n° 38.356/98, pois a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é 
da fonte geradora, independentemente da contratação de serviços de terceiros. 

4.9. O armazenamento provisório dos pneumáticos deverá ser em área coberta e fechada até 
a destinação final. 

4.10. Apresentar, trimestralmente, à SEMASS, planilhas para acompanhamento 

quantitativo e qualitativo dos resíduos sólidos: entradas, saídas, estoques e destinos 
(referência: site da FEPAM, Planilhas SIGECORS). 

4.11. Para os resíduos sólidos gerados na unidade, deve ser seguido o Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos do empreendimento, observando a legislação 

5. Quanto às condições de saúde, meio ambiente e segurança: 

5.1. As atividades desenvolvidas na empresa deverão ser conduzidas em cumprimento as 

Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde do Trabalho e demais normas 
aplicáveis ao ambiente de trabalho, nos termos da legislação trabalhista brasileira. 

5.2. O ambiente de trabalho deverá ter garantidas boas condições de asseio, evitar lama e 
excessivo encharcamento do ambiente de trabalho, ventilação e sinalização de áreas e 
coletores de resíduos.  

5.3. Os equipamentos deverão receber manutenção periódica. 

5.4. A empresa deverá promover o treinamento/reciclagem de seus funcionários 

capacitando-os para a operação dos equipamentos, matérias-primas e resíduos, 
prevenção de acidentes (uso de EPI/EPC) e melhoria contínua dos processos. 

5.5. Manter arquivadas e disponíveis, para fins de fiscalização e consulta de seus 
colaboradores, as Fichas de Informações de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ, 

elaboradas conforme a norma técnica NBR-14.725 da ABNT, dos produtos químicos 
utilizados na atividade.  

5.6. Em caso de acidentes ou incidentes com risco de danos ao meio ambiente, informar a 
SEMASS (51) 3713-8242 ou FEPAM (51) 9982-7840. 

 

Com vistas à renovação de LICENÇA DE OPERAÇÃO o empreendedor deverá apresentar: 

1. Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação, assinado pelo responsável 
pelo empreendimento ou seu representante legal. 

2. Cópia desta licença. 

3. Comprovante de pagamento dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental. 
4. Relatório técnico e registro fotográfico, firmado pelo responsável técnico presentando as 

reais condições de operação do empreendimento, em cumprimento a presente Licença de 
Operação, elaborado por técnico habilitado. 

5. Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos (PGRS) o qual deverá conter os conteúdos 
mínimos definidos no artigo 21 da Lei Federal n° 12.305/10. 
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a) Anexar cópia da ART (elaboração/execução/ e manutenção do PGRS) do(s) 
responsável (is) técnico(s) e do comprovante de pagamento. 

b) O PGRS deverá ser atualizado anualmente e estar disponível aos órgãos 
ambientais competentes. 

6. Anotações de Responsabilidades Técnicas dos profissionais legalmente habilitados que 
realizaram os estudos ambientais.  

7. Croqui indicando todas as áreas do empreendimento. 

 

Esta licença só é válida para as condições contidas acima, observando o disposto na 

Resolução CONSEMA nº 332/2016. Caso ocorra o descumprimento das condições e restrições desta 
licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei. 

Nos termos da Resolução CONSEMA nº 332/2016, Art. 1º e seu parágrafo único, As 
licenças ambientais são passíveis de renovação, exceto a Licença Prévia, que, vencidos os 5 (anos), 
deve ser novamente solicitada. 

A renovação da referida licença ambiental deve ser solicitada com antecedência mínima de 

120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, 
conforme Lei Federal Complementar nº 140/2011. 

Caso venha ocorrer alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, 

imediatamente, cópia da mesma ao Órgão Ambiental do Município, sob pena do empreendedor 
acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento 
licenciada/autorizado por este documento. 

A Licença somente autoriza as questões relativas à área ambiental do 

empreendimento/atividade. Não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer 
natureza exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças 
ambientais. 

Cópia deste documento ambiental deverá estar disponível no local da atividade 
licenciada/autorizada para efeito de fiscalização. 

Fixar em local visível no acesso principal do empreendimento placa de identificação, 

informando sobre o licenciamento da atividade, de acordo com modelo disponibilizado no site da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul na internet, observando o Decreto Municipal nº 9.349, de 
14 de novembro de 2014. 
_______________________________________________________________________________ 

Santa Cruz do Sul, 23 de janeiro de 2023. 
 
 

Jaques Leo Eisenberger 
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade 

 

Identificador: 0397.0001.12821

Do
cu

m
en

to
 A

ss
in

ad
o 

Di
gi

ta
lm

en
te










	1. Apresentação
	2. Objetivos
	2.1 Objetivos Específicos

	3. Identificação do empreendimento
	3.1 Empreendedor
	3.2 Empreendimento – Localização
	3.3 Responsável Técnico – Projeto Civil
	3.4 Responsável Técnico – PGRSCC

	4. Legislação Pertinente
	4.1 Disposições Gerais
	4.2 Classificação dos Resíduos Sólidos
	4.3 Demais Normas Aplicáveis
	4.4 Destinação das Classes de RSCC

	5. Caracterização do Empreendimento
	6. Estimativa de geração de resíduos
	6.1 Classe A – Sólidos Passíveis de Uso Como Agregados
	6.2 Classe B – Equiparáveis aos resíduos sólidos urbanos
	6.3 Classe C – Resíduos sem destinação final designada
	6.4 Classe D – Resíduos Perigosos
	6.5 Quadro Resumo

	7. Gerenciamento dos Resíduos
	7.1 Segregação, Recolhimento e Acondicionamento
	7.2 Armazenamento Temporário

	8. Destinação dos Resíduos
	8.3.1 Resíduos Classe A
	8.3.2 Resíduos Classe B
	8.3.3 Resíduos Classe C
	8.3.4 Resíduos Classe D

	9. Emergências Ambientais
	10. Supervisão e Controle documental
	11. Responsabilidade Técnica
	12. Bibliografia
	13. ANEXOS
	I – Anotação de Responsabilidade Técnica – Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos
	II – MODELO DE PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO SEMANAL
	III – MODELO DE PLANILHA DE CONTROLE DE LICENÇAS AMBIENTAIS
	IV – LICENÇAS DE OPERAÇÕES DE POSSÍVEIS RECEBEDORES


